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1. Introdução 

O presente documento apresenta a sistematização dos pareceres emitidos na 3.ª reunião plenária 

e final da Comissão Consultiva (CC), realizada a 31 de outubro de 2023, e dos pareceres da 

CCDRC, da APA e da DGEG decorrente de Concertação, e respetiva ponderação efetuada pela 

Câmara Municipal de Carregal, com indicação do seu acolhimento e alterações integradas na 

proposta do Plano ou justificação da sua não integração no mesmo. Importa referir que a 

ponderação dos pareceres relativos à Avaliação Ambiental Estratégica e à REN constam 

exclusivamente no Relatório Ambiental e no dossier da Delimitação da Reserva Ecológica Nacional, 

respetivamente. 
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1.1. Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro (CCDRC) 

Data Referência Descrição 

27.11.2023 - Concertação - parecer da CCDRC 

 

Tabela 1. Síntese da Concertação - Parecer da CCDRC e respetiva ponderação 

Síntese dos comentários Ponderação 

Regulamento 

1 Relativamente ao n.º 6 do artigo 16º do Regulamento, segundo a qual nos espaços 
florestais são permitidas obras de recuperação e de ampliação de edificações legalmente 
existentes desde que se destinem a habitação própria e permanente do proprietário da 
parcela, reitera-se e reforça-se o entendimento transmitido na última reunião plenária; com 
efeito, com a redação proposta, qualquer anexo ou qualquer ruína, por exemplo, podem ser 
recuperados e ampliados e destinados a habitação, contrariando a legislação em vigor, o 
PNPOT e as orientações que existem sobre esta matéria, ao promover a proliferação de 
habitação em solo rústico. Havendo uma alteração do uso da edificação existente, o novo 
uso está, naturalmente, sujeito às regras aplicáveis ao mesmo; podem ser admitidas obras 
de recuperação e de ampliação de edificações legalmente existentes desde que se 
destinem ao uso para o qual foram originalmente licenciadas/autorizadas. 

Mantém-se, assim, o parecer desfavorável à redação proposta, reiterando-se que a 
mesma deve ser reformulada de modo a que resulte claro que a admissão ali prevista só é 
possível se a preexistência já tivesse sido licenciada /isenta de controlo prévio para o uso 
habitacional. Para além disso, não nos parece correto que a redação refira "desde que". 
Para correção desta norma, sugere-se a seguinte redação:  

"6. Nos espaços florestais são permitidas obras de recuperação e de ampliação de 
edificações legalmente existentes que se destinem a habitação própria e 
permanente do proprietário da parcela, desde que a preexistência já tenha sido 
licenciada ou isenta de controlo prévio para o uso habitacional, e desde que a 
construção final obedeça aos seguintes requisitos: (...)" 

Foi efetuada a reformulação solicitada. 

2 Pelo referido anteriormente, reitera-se, também, o parecer anteriormente emitido sobre a 
subal. i) da al. b) do n.º 2 do artigo 58º e a al. d) do n.º 1 do artigo 59º ; com efeito, 
embora nos espaços agrícolas se possa excecionalmente admitir a mudança de uso de uma 
edificação existente para habitação, face ao esclarecimento prestado pela Comissão 

Foi efetuada a reformulação solicitada na al. d) do n.º 1 do artigo 
59º. 
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Nacional do Território sobre o âmbito e alcance da aplicação da Diretriz 74 do PNPOT na 
sua 33ª reunião realizada em 30.03.2023, nestes casos o novo uso - habitação - fica sujeito 
às regras aplicáveis ao mesmo quando se trate de novas edificações, pelo que a manter-se 
a redação destas normas, deve ser acrescentado que que a mesma fica sujeita aos 
seguintes condicionamentos: 

- à demonstração da respetiva necessidade e efetiva associação a explorações 
agrícolas sustentáveis; 

- deve destinar-se a residência própria e permanente de quem exerça atividade 
agrícola ou atividades conexas ou complementares à atividade agrícola; 

- seja comprovada a inexistência de qualquer outra habitação e de alternativas de 
localização; 

- a tipologia seja unifamiliar; 

- a parcela tenha uma área mínima de 3 hectares. 

3 Relativamente à subal. i) da al. b) do n.º 2 do artigo 61º, referente aos espaços florestais, 
pelo exposto anteriormente reitera-se o nosso parecer desfavorável à redação proposta, até 
que a mesma seja reformulada de modo a que resulte claro que a admissão ali prevista só 
é possível se a preexistência já tivesse sido licenciada /isenta de controlo prévio para o uso 
habitacional, sugerindo-se a seguinte alteração da redação:  

"Habitação e respetivos anexos, nos casos em que resulte do aproveitamento de pré-
existências, desde que as mesmas já tenham sido licenciadas ou isentas de controlo prévio 
para o uso habitacional." 

Foi efetuada a reformulação solicitada. 

4 Quanto ao artigo 54º (Empreendimentos de relevante interesse público), reiteramos 
também a nossa posição anterior quanto à necessidade de salvaguardar os usos 
incompatíveis com o solo rústico, uma vez que não é claro se estes empreendimentos têm 
de se enquadrar no artigo 56º, já que neste artigo 54º apenas é dito que a CM deve verificar 
e fundamentar a compatibilidade dos usos propostos com os 
usos dominantes previstos para as categorias de uso onde se pretende localizar o 
empreendimento; Se a CM considera, tal como refere na ponderação do parecer, que essa 
salvaguarda é garantida pelo n.º 4 do artigo 56º, então deve acrescentar um novo número 
6 neste artigo 54º que estabeleça, claramente, que os empreendimentos de Relevante 
Interesse Público estão ainda sujeitos ao disposto no n.º 4 do artigo 56º do regulamento. 

Foi efetuada a reformulação solicitada, tendo sido acrescentado 
um novo número 6 no artigo 54º que estabelece, claramente, 
que os empreendimentos de Relevante Interesse Público estão 
ainda sujeitos ao disposto no n.º 4 do artigo 56º do presente 
regulamento. 

Proposta de ampliação a Norte do EAE previsto no perímetro urbano de Oliveirinha 

5 Relativamente à proposta de ampliação a Norte do EAE previsto no perímetro urbano 
de Oliveirinha, consubstanciando a reclassificação de solo rústico para solo urbano e a 
exclusão de áreas da REN, que havia sido objeto de parecer desfavorável especialmente 
por não se encontrar suficientemente fundamentada, bem como demonstrada a respetiva 
necessidade e a inexistência de áreas urbanas disponíveis para o mesmo fim, face à 

A presente proposta de PDM dá disposto ao referido. Tal como 
definido no n.º 2 do artigo 111.º do Regulamento, a qualquer 
situação não prevista no mesmo aplica-se o disposto na demais 
legislação vigente e nos regulamentos municipais aplicáveis, 
nos termos gerais do direito. 
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informação apresentada na ponderação do parecer da CCDRC e ao completamento do 
relatório de fundamentação nesta matéria, emite-se parecer favorável a esta proposta, quer 
no que respeita à classificação e qualificação do solo proposta, quer à exclusão da REN, 
alertando-se, no entanto, que tem de ser dado cumprimento aos restantes requisitos 
estabelecidos nos n.ºs 1 a 3, 7 e 8 do artigo 72º do RJIGT, em particular: 

- têm de fixados, por via contratual, os encargos urbanísticos das operações, do respetivo 
prazo de execução e das condições de redistribuição de benefícios e encargos, 
considerando todos os custos urbanísticos envolvidos; 

- deve ser definido o respetivo prazo de execução neste plano; 

- é obrigatória a delimitação de uma unidade de execução. 

Planta de Ordenamento – Classificação e Qualificação do Solo 

6 Quanto às propostas de áreas de edificação dispersa, reitera-se o parecer desfavorável 
às seguintes propostas, por se considerar que não se enquadram nas orientações que 
devem presidir à delimitação destas áreas, sendo antes um número muito reduzido de 
edificações existentes, algumas da quais ruínas, em alguns casos muito distanciadas entre 
si, consubstanciando estes casos edificações isoladas em espaço agrícola ou florestal: 

  

As referidas três propostas de AED com parecer desfavorável 
foram eliminadas. 
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Data Referência Descrição 

31.10.2023 - Ata da 3.ª e última reunião plenária da CC 

 

Tabela 2. Síntese dos Pareceres da CCDRC e respetiva ponderação (3ª e última reunião da CC) 

Síntese dos comentários Ponderação 

Regulamento 

1 Artigo 3º (Composição do plano) 

Corrigir a numeração dos pontos (onde está “4” deverá ser “2”). 

Foi efetuada a correção solicitada. 

2 Artigo 4º (Instrumentos de Gestão Territorial a observar) 

n.º 2 – Eliminar. Trata-se de uma nova norma agora introduzida, que estabelece, 
erradamente, que “ao zonamento definido na Planta de Ordenamento – Albufeira da Aguieira 
[planta esta inexistente] aplicam-se as disposições estabelecidas no [Plano de Ordenamento 
da Albufeira da Aguieira] (…); com efeito, as regras aplicáveis às áreas abrangidas pelo 
referido Plano Especial, quer ao nível da classificação e qualificação do solo, quer da 
respetiva regulamentação, foram devidamente transpostas para o PDM pela Declaração n.º 
139/2021, conforme estabelecido no RJIGT e são as que constam da Subsecção III – 
Albufeira de Águas Públicas da Aguieira da presente proposta de regulamento, conforme é 
referido no n.º 2 do artigo 13º do mesmo. Não se pretenderia dizer antes “ao zonamento 
definido na Planta de Ordenamento – Classificação e qualificação do solo para a área 
abrangida pelo Plano de Ordenamento da Albufeira da Aguieira, aplicam-se as disposições 
estabelecidas na Subsecção III – Albufeira de Águas Públicas da Aguieira do presente 
Regulamento”? 

Foi efetuada a correção do n.º 2 do Artigo 4.º. 

3 Artigo 14º (Zona Terrestre de Proteção) 

n.º 1, al. d) – Não faz sentido esta norma estar integrada no n.º 1, dado que o referido número 
estabelece as atividades interditas na zona terrestre de proteção da albufeira, enquanto que 
esta alínea não estabelece qualquer interdição, mas sim condições a observar nas zonas de 
proteção às captações. Deve, por isso, constar de número próprio. 

n.º 2 – Por lapso, a primeira parte da redação desta norma (até “… o seu arraste.”), foi 
integrada no número 2 quando deveria constar de uma alínea (alínea d)) do n.º 1, tal como 
está, aliás, na Declaração n.º 139/2021, publicada no DR, 2ª série, n.º 190, de 29.09.2021, 
que procedeu à alteração por adaptação do PDM ao POAA (artigo 28º, n.º 1, al. d)). O n.º 2 
deve iniciar-se na segunda parte da redação, recomendando-se, no entanto, a seguinte 
correção à redação apresentada: substituir “São admitidas as seguintes intervenções e 

Foi efetuada a correção solicitada. 
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respetivas condições de edificabilidade” por “2 – Na zona terrestre de proteção da Albufeira 
devem ser observadas as seguintes condições de edificabilidade: (…)”. 

4 Artigo 15º (Zona Reservada) 

Corrigir a numeração. 

Foi efetuada a correção solicitada. 

5 Artigo 16º (Regime de usos) 

Neste artigo foram concentradas todas as disposições relativas aos usos admitidos nos 
espaços agrícolas e nos espaços florestais inseridos na zona terrestre de proteção da 
Albufeira da Aguieira e respetivos parâmetros de edificabilidade, que na anterior versão do 
Regulamento se encontravam dispersas pelos artigos relativos àquelas categorias de 
espaço. Para além disso, verifica-se que foram introduzidas alterações em alguns dos 
parâmetros anteriormente definidos, para se conformarem com a Declaração n.º 139/2021, 
publicada no DR, 2ª série, n.º 190, de 29.09.2021, que transpôs para o PDM as regras do 
POAA, mas desconformes com outros programas de ordem superior, como o PNPOT e a 
proposta de PROT-Centro. Essas desconformidades também já se verificavam na anterior 
versão da proposta de regulamento, sobretudo com a Diretriz 74 do PNPOT por admitir 
habitação nos espaços agrícolas e nos espaços florestais, e com a al. c) do n.º 3 do artigo 
16º do DR n.º 15/2015, de 19/08, por estabelecer para esse efeito uma área mínima de 
parcela inferior à estabelecida na proposta do PROT Centro, tendo sido por esta CCDR 
referida a necessidade de reformular o Regulamento em conformidade. 

Não obstante no anterior parecer da CCDRC tenha sido identificada a desconformidade com 
a Diretriz do PNPOT, por ser admitida a edificação de habitação nestes espaços, a Comissão 
Nacional do Território, na sua 33ª reunião realizada em 30.03.2023, veio prestar um 
esclarecimento sobre o âmbito e alcance da aplicação da referida Norma. Conforme aquele 
esclarecimento, a habitação no solo rústico tem caráter excecional e limitado, e “está 
fortemente condicionada pelos princípios da excecionalidade e da limitação e pela 
demonstração da estrita necessidade e efetiva associação a usos e ações de aproveitamento 
produtivo do solo rústico, no âmbito de explorações sustentáveis, existentes ou que 
comprovadamente se venham a constituir, e contribuintes da melhoria da estruturação 
fundiária”. 

Neste contexto, nos espaços agrícolas poderá, excecionalmente e desde que demonstrada 
a respetiva necessidade e efetiva associação a explorações agrícolas sustentáveis, ser 
admitida a habitação para residência própria do agricultor, desde que dê cumprimento às 
orientações da proposta do PROT-Centro, ou seja: 

- a habitação se destine a residência própria e permanente de quem exerça atividade agrícola 
ou atividades conexas ou complementares à atividade agrícola; 

- seja comprovada a inexistência de qualquer outra habitação e de alternativas de localização; 

- a tipologia seja unifamiliar; 

Foi efetuada a correção solicitada:  

(i) a área mínima da parcela indicada no n.º 1 passou de 2ha para 
3ha; 

(ii) foram acolhidas as restantes condições mencionadas; 

(iii) foi eliminado o n.º 5 que permitia novas edificações em 
espaços florestais. 
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- seja estabelecida a dimensão mínima da parcela de acordo com a proposta do PROT-
Centro. 

Assim, a área mínima da parcela indicada no n.º 1 deve ser corrigida de acordo com a 
proposta do PROT-C (3 hectares) e este número deve ser reformulado/completado de modo 
a acolher as restantes condições mencionadas. 

Face ao entendimento da Comissão Nacional do Território (CNT) e à necessidade de 
salvaguardar a questão da vulnerabilidade ao risco de incêndio, nos espaços florestais não 
deve ser admitida a edificação para fins habitacionais, pelo que o n.º 5 deve ser eliminado. 

6 Artigo 19º (Áreas de instabilidade vertentes) 

n.º 1 – As áreas de instabilidade de vertentes correspondem à tipologia da REN? Se forem, 
estão sujeitas ao regime da REN. Se não forem devem alterar a designação, por forma a não 
se confundirem com esta tipologia de REN. 

Reformular em conformidade. 

A designação está correta. No Relatório de Fundamentação está 
explícito que “estas áreas se encontram delimitadas na REN e 
correspondem, de acordo com o Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 
de agosto, a áreas que devido às suas características de solo e 
subsolo, declive, dimensão e forma da vertente ou escarpa e 
condições hidrogeológicas, estão sujeitas à ocorrência de 
movimentos de massa em vertentes, incluindo os deslizamentos, 
os desabamentos e a queda de blocos.” 

7 Artigo 34º (Parâmetros de dimensionamento de arruamentos públicos) 

n.º 3 – O que são as “áreas com tecido urbano estabilizado”? Não se pretenderá dizer antes 
“áreas com tecido urbano consolidado”? 

Foi efetuada a correção solicitada. 

8 Artigo 54º (Empreendimentos de relevante interesse público) 

Tal como já referido, este artigo deve conformar-se com o disposto na alínea c) do n.º 3 do 
artigo 16º do DR 15/2015, de 19/08, devendo, para esse efeito, ser incluído um número que 
salvaguarde os usos incompatíveis com o solo rústico estabelecidos na referida alínea. Dessa 
norma deve resultar claro que, nas categorias de solo rústico, com exceção dos aglomerados 
rurais, não são admitidos usos e edificações destinados a comércio, serviços e indústrias que 
não estejam diretamente ligados às utilizações agrícolas, pecuárias, aquícolas, piscícolas, 
florestais ou de exploração de recursos energéticos ou geológicos, bem como a 
empreendimentos turísticos, salvo empreendimentos turísticos isolados, nas tipologias de 
hotéis, pousadas, empreendimentos turismo de habitação, empreendimentos de turismo no 
espaço rural, parques de campismo e caravanismo e núcleos de desenvolvimento turístico 
(de acordo com a proposta do PROT-Centro). 

n.º 3, al. c) – Corrigir. A avaliação ambienta estratégica só se aplica a planos e programas, 
não se aplicando a projetos concretos; a referência à avaliação ambiental estratégica deve 
ser substituída por “avaliação de impactes ambientais”. 

Foi efetuada a correção solicitada do n.º 3, al. c). 

Relativamente à salvaguarda dos usos incompatíveis com o solo 
rústico não se compreende o seu enquadramento neste artigo, 
tendo sido integrado no n.º 4 do artigo 56.º 

9 Artigo 56º (Critérios gerais de ocupação do solo rústico) 

n.º 4 – Sugere-se que seja acrescentado, no final, “(…) e, cumulativamente, as seguintes 
disposições e as estabelecidas no n.º 4 do artigo 48º do presente regulamento: (…)” 

Foi efetuada a alteração da redação conforme o solicitado. 
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10 Artigo 58º (Ocupações e utilizações) 

n.º 2, al. b), subal. ii) – Em conformidade com o PNPOT, (norma 74) isto só será permitido 
caso a preexistência já tivesse sido licenciada/isenta de controlo prévio para o uso 
habitacional. Reformular a redação de acordo com o referido. 

n.º 3 – Corrigir a remissão, tendo em conta o comentário efetuado ao artigo 16º e as 
alterações que dele terão de resultar. 

Relativamente ao n.º 2, al. b), subal. ii) julga-se que a referência 
deverá ser relativamente ao n.º 2, al. b), subal. i). Neste ponto 
não se concorda com a sugestão uma vez que o regulamento 
prevê habitação apenas nos casos em que resulte de 
“aproveitamento de pré-existência licenciada/isenta de controlo 
prévio” pelo que está em sintonia com o que consta na norma 74 
do PNPOT que refere que se deve “promover a regeneração, 
reabilitação, reutilização e revitalização urbana, e restringir a 
nova edificação dispersa e isolada em solo rústico” e que “(…) 
as novas construções destinadas a habitação, devem cingir-se 
ao solo urbano, aglomerados rurais ou áreas de edificação 
dispersa (…)”.  

Não foi necessário corrigir o n.º 3. 

11 Artigo 59º (Regime de edificabilidade) 

n.º 1, al. d) - Em conformidade com o PNPOT, (norma 74) isto só será permitido caso a 
preexistência já tivesse sido licenciada/isenta de controlo prévio para o uso habitacional. 
Reformular a redação de acordo com o referido. 

n.º 1, al. g) – Deve ser alterada a redação conforme o estabelecido na alínea a) do n.º 3 do 
artigo 16º do DR n.º 15/2015, de 19 de agosto. 

n.º 3 – Não se percebe porque razão esta norma não está no artigo 16º, relativo aos usos e 
condições de edificabilidade a observar na zona terrestre de proteção da albufeira. Ponderar. 

n.º 1, al. d): Neste ponto não se concorda com a sugestão uma 
vez que o regulamento prevê habitação apenas nos casos em 
que resulte de “aproveitamento de pré-existência 
licenciada/isenta de controlo prévio” pelo que está em sintonia 
com o que consta na norma 74 do PNPOT que refere que se 
deve “promover a regeneração, reabilitação, reutilização e 
revitalização urbana, e restringir a nova edificação dispersa e 
isolada em solo rústico” e que “(…) as novas construções 
destinadas a habitação, devem cingir-se ao solo urbano, 
aglomerados rurais ou áreas de edificação dispersa (…)”.  

n.º 1, al. g): Foi alterada a redação. 

n.º 3: foi integrado no artigo 16.º 

12 Artigo 61º (Ocupações e utilizações) 

n.º 2, al. b), subal. i) - Por forma a que não exista desconformidade com o PNPOT, deve 
exigir-se a comprovação de que o edifício a recuperar já tinha uso habitacional. 

Não se concorda com o referido. O regulamento prevê habitação 
apenas nos casos em que resulte de “aproveitamento de pré-
existência licenciada/isenta de controlo prévio” pelo que está em 
sintonia com o que consta na norma 74 do PNPOT que refere 
que se deve “promover a regeneração, reabilitação, reutilização 
e revitalização urbana, e restringir a nova edificação dispersa e 
isolada em solo rústico” e que “(…) as novas construções 
destinadas a habitação, devem cingir-se ao solo urbano, 
aglomerados rurais ou áreas de edificação dispersa (…)”. 

13 Artigo 62º (Regime de edificabilidade) 

n.º 3 – Não se percebe porque razão esta norma não está no artigo 16º, relativo aos usos e 
condições de edificabilidade a observar na zona terrestre de proteção da albufeira. Ponderar. 

n.º 3: foi integrado no artigo 16.º 
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14 Artigo 92º (Ocupações e utilizações)  

Relativamente aos espaços verdes propostos, alguns dos quais apresentam dimensão 
significativa, alerta-se para o disposto no art.º 154.º do RJIGT sobre as reservas de solo para 
a execução de infraestruturas urbanísticas, equipamentos, espaços verdes e outros espaços 
de utilização coletiva, segundo o qual, as que incidam sobre prédios de particulares devem 
ser obrigatoriamente adquiridas pelas autarquias locais no prazo estabelecido no plano 
territorial ou no respetivo instrumento de programação para a sua concretização. Estabelece 
ainda o referido artigo que, na falta de fixação de prazo, a reserva do solo caduca no prazo 
de 5 anos, contados da data da entrada em vigor do respetivo plano territorial, sendo os 
municípios obrigados a declarar a caducidade da reserva de solo e a proceder à redefinição 
do uso do solo, salvo se o plano territorial vigente tiver previsto o regime de uso do solo 
supletivamente aplicável. Recomenda-se, assim, que esta questão seja devidamente 
acautelada pela Câmara Municipal e ponderada a eventual desagregação destes espaços 
em duas subcategorias: os espaços verdes com funções de equilíbrio ambiental e de 
valorização paisagística, bem como os destinados a práticas agrícolas, e os espaços verdes 
de utilização coletiva, porquanto apenas os segundos ficam sujeitos a reserva de solo. 

A CM está ciente desta questão e entende manter a redação do 
presente artigo. 

Planta de ordenamento – Classificação e qualificação do solo 

15 Na 1ª reunião plenária havia sido referida a necessidade de delimitar, nesta planta, apenas 
as zonas inundáveis inseridas em aglomerados urbanos, tal como decorre do D.L. n.º 364/98, 
de 21/11, já que as “Zonas ameaçadas pelas cheias” ou “zonas inundáveis”, definidas de 
acordo com o estabelecido na al. ggg) do artigo 4º da Lei da Água (Lei n.º 58/2005, de 29/12), 
devem constar da Planta de Condicionantes, porquanto estão sujeitas às medidas de 
proteção estabelecidas no artigo 40º da referida Lei. Nos elementos submetidos para a 2ª 
reunião plenária, foi efetuada esta retificação, tendo as referidas zonas inundáveis inseridas 
em aglomerados urbanos sido cartografadas na Planta de Ordenamento – Exposição a 
riscos.  

Não se percebe, por isso, porque razão foram agora novamente delimitadas na Planta de 
Ordenamento – Exposição a riscos, as zonas inundáveis correspondentes à tipologia ZAC da 
REN, incluindo, de forma distinta, as áreas que foram objeto de exclusão da REN. Tal como 
já referido, o que deve ser delimitado nesta planta são as “zonas inundáveis inseridas em 
aglomerados urbanos”, as quais estão sujeitas à regulamentação estabelecida no artigo 18º 
do Regulamento. Já as ZAC da REN devem constar da Planta de Condicionantes – REN e 
estão sujeitas ao RJREN. Este aspeto deve ser devidamente retificado 

A alteração efetuada decorria do parecer da APA. 

Procedeu-se à correção da Planta de Ordenamento – Exposição 
a riscos de modo a dar resposta ao solicitado pela CCDRC. 

 

16 Tendo em conta o referido na 2ª reunião plenária, as zonas de lazer integradas na zona 
terrestre de proteção da Albufeira da Aguieira foram devidamente identificadas e 
referenciadas de forma individual na legenda. Contudo, os rótulos adotados para as identificar 
na parte desenhadas são tão pequenos que são ilegíveis. Corrigir. 

Foi efetuada a correção solicitada 
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17 O mesmo acontece relativamente aos rótulos utilizados para identificar as diferentes 
tipologias dos espaços destinados a equipamentos e infraestruturas (EI1, EI2 e EI3) na parte 
desenhada, que na versão agora enviada são tão reduzidos que praticamente não se veem. 

Foi efetuada a correção solicitada 

18 Tal como referido no parecer anterior, na parte desenhada é visível uma linha tracejada 
(identificada na imagem abaixo), que não tem correspondência na legenda; se com a mesma 
se pretende representar limites de freguesia, deve ser dotado o tracejado correspondente 
indicado na legenda (“- ∙ -“). 

 

Foi efetuada a correção solicitada 

19 Relativamente aos espaços canais identificados nesta planta que, nos termos do n.º 2 do 
artigo 30º do Regulamento “concretizam a reserva de solo para a construção de vias 
estruturantes e ciclovias”, alerta-se novamente para o disposto no art.º 154.º do RJIGT sobre 
as reservas de solo, segundo o qual, as que incidam sobre prédios de particulares devem ser 
obrigatoriamente adquiridas pelas autarquias locais no prazo estabelecido no plano territorial 
ou no respetivo instrumento de programação para a sua concretização. Mais determina que, 
na falta de fixação de prazo, a reserva do solo caduca no prazo de 5 anos, contados da data 
da entrada em vigor do respetivo plano territorial, sendo os municípios obrigados a declarar 
a caducidade da reserva de solo e a proceder à redefinição do uso do solo, salvo se o plano 
territorial vigente tiver previsto o regime de uso do solo supletivamente aplicável. 

A CM está ciente desta questão e entende manter a redação do 
regulamento. 

20 O relatório contém fichas individuais com a caracterização e fundamentação de cada 
perímetro urbano proposto, quantificando a respetiva área e aumento ou diminuição face ao 
PDM em vigor; estas fichas foram ainda acompanhadas de imagens com a identificação das 
infraestruturas existentes, condicionantes em presença, património e equipamentos 
existentes, população residente e número de edifícios existentes em 2021. (…) Assim, emite-
se parecer favorável às propostas de classificação do solo como urbano destinadas a 
espaços centrais, espaços habitacionais e espaços urbanos de baixa densidade, 
condicionado, nas situações em que estejam em falta algumas das infraestruturas 

Nas situações em que estão em falta algumas das 
infraestruturas estabelecidas na al. c) do n.º 3 do artigo 7º do DR 
n.º 15/2015, de 19/08, foi garantida a sua provisão no horizonte 
do plano, mediante a inscrição no programa de execução 
(Tabela 1. Identificação e priorização das ações e Tabela 2. 
Investimento e financiamento das ações). 
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estabelecidas na al. c) do n.º 3 do artigo 7º do DR n.º 15/2015, de 19/08, à garantia da sua 
provisão no horizonte do plano, mediante a respetiva inscrição no programa de execução, 
planos de atividades e orçamentos municipais. 

21 Quanto às propostas de classificação do solo como urbano destinadas a espaços de 
atividades económicas, foi alterada a proposta submetida à última reunião plenária, tendo 
sido ampliado o EAE previsto no perímetro urbano de Oliveirinha, sendo proposta agora uma 
faixa significativa de terreno a Norte, que não se encontra urbanizada e onde não existe 
qualquer ocupação, a qual está, na sua quase totalidade, classificada como REN, 
consubstanciando esta proposta a reclassificação de solo rústico para solo urbano, destinada 
a EAE (imagem abaixo). Esta área vem acrescer à área já anteriormente definida para o 
mesmo efeito a sul e a nascente da atual zona industrial, sendo que também esta área foi 
agora aumentada. 

 

Não obstante, no Relatório de Fundamentação não é feita qualquer referência a esta nova 
proposta, nem tão pouco à sua fundamentação. Com efeito, sobre os EAE, aquele Relatório 
apenas contém um ponto – Ponto “5.3.4. Espaços de atividades económicas” - com pouco 
mais do que uma página, no qual apenas são definidas e identificadas as áreas empresariais 
delimitadas na PO, a sua área total e os parâmetros urbanísticos aplicáveis às mesmas, 
sendo de realçar que a identificação efetuada parece não ter correspondência com a referida 
planta. Com efeito, no Relatório são referidos 4 EAE quando naquela planta só são visíveis 
3; por outro lado, não foi possível identificar na planta o parque empresarial de S. Domingos 
ou o parque empresarial da Gândara referidos no Relatório. 

Para além deste ponto, estes espaços apenas surgem nas imagens das fichas individuais 
dos perímetros urbanos, integrados no aglomerado total a que se refere a respetiva ficha, 
sem qualquer caracterização e fundamentação específicas para os mesmos. 

No atual quadro legal, a reclassificação de solo rústico para urbano que se destine a 
atividades industriais, pode ser concretizada na revisão do PDM nas situações em que ocorra 

A redação do Ponto “5.3.4. Espaços de atividades económicas” 
do Relatório de Fundamentação foi completada. Como consta no 
referido ponto, Carregal do Sal tem quatro espaços de atividades 
empresariais. Importa salientar que o concelho atualmente só 
tem disponível 1 lote (no Espaço de Atividades Económicas do 
Perímetro de Oliveira do Conde, com 1.160 m2) e 
adicionalmente, o Município tem comprometidos 60.000 m2 junto 
ao Parque Empresarial de Sampaio, estando a empresa a 
aguardar a publicação do PDM para poder avançar com a 
implantação da unidade industrial e, no Parque Industrial de São 
Domingos, o Município pretende dar resposta a uma empresa 
que solicitou 25.000 m2 para poder ampliar a sua unidade 
industrial. 

De referir que nos últimos dois anos foram negociados/vendidos 
7 lotes (91.589 m2) e ficaram comprometidos 85.000 m2 que 
aguardam a publicação da presente proposta de PDM. 

Face ao exposto é imperativo a ampliação do EAE de Sampaio 
e de São Domingos para que o Município possa dar resposta aos 
compromissos já assumidos e possa implementar eficazmente a 
sua estratégia de captação de unidades industriais e demais 
empresas para criação de emprego e riqueza. 

Apresentamos abaixo um cartograma que ilustra o explicitado 
neste ponto e que inclui (1) a delimitação das EAE propostas; (2) 
os lotes já ocupados e/ou vendidos; (3) o lote livre; (4) as áreas 
atualmente comprometidas para instalação de uma empresa (no 
Parque de Sampaio) e para a ampliação de outra empresa (no 
Parque de São Domingos).  
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na contiguidade de solo urbano existente, estando a mesma sujeita ao cumprimento do 
disposto nos n.ºs 1 a 3, 7 e 8 do artigo 72º do RJIGT, neste procedimento, nomeadamente: 

- à demonstração da sua excecionalidade; 

- à demonstração da sua efetiva necessidade;  

- à demonstração da inexistência de áreas urbanas disponíveis para o mesmo fim; 

- à demonstração da sua sustentabilidade económica e da capacidade financeira da CM para 
a sua concretização no prazo estabelecido, a qual deverá integrar os elementos referidos no 
n.º 3 do referido artigo 72º; 

- à fixação, por via contratual, dos encargos urbanísticos das operações, do respetivo prazo 
de execução e das condições de redistribuição de benefícios e encargos, considerando todos 
os custos urbanísticos envolvidos; 

- à definição do respetivo prazo de execução no referido plano; 

- à delimitação de uma unidade de execução. 

O Relatório carece, assim, de ser devidamente completado de modo a dar cumprimento ao 
anteriormente referido, em particular com a demonstração da necessidade desta proposta e 
da inexistência de áreas urbanas disponíveis para o mesmo fim, pelo que se emite, para já, 
parecer desfavorável à proposta de classificação do solo como urbano na área a norte 
do IC12/A35, destinada à ampliação do EAE de Oliveirinha, bem como às respetivas 
propostas de exclusão da REN. 

 

 

22 Quanto às áreas de edificação dispersa, foram revistos os critérios de delimitação das 
mesmas anteriormente definidos, relativamente aos quais tínhamos manifestado 
discordância no parecer emitido no âmbito da 1ª reunião plenária. Para a delimitação destas 
áreas foi definido como critério que as mesmas tenham uma “dimensão mínima igual ou 
superior a 5 hectares, admitindo-se, como exceção, a sua redução para 2,5 hectares, caso 

Foi corrigida a redação do 5º parágrafo da página 129 do 

Relatório de Fundamentação de acordo com o disposto na 

proposta de PROT-C. 
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inclua pelo menos 5 edificações com funções habitacionais e uma densidade igual ou superior 
a 1 edifício com funções habitacionais por hectare”.  

Tal como já referido no parecer anterior, tendo em consideração as orientações estabelecidas 
na proposta do PROT-Cento, a formulação deste critério não está totalmente correta, 
nomeadamente a sua parte final - “e uma densidade igual ou superior a 1 edifício com funções 
habitacionais por hectare” - que se aplica como regra para as AED com dimensão igual ou 
superior a 5 hectares, mas não pode, naturalmente, aplicar-se às situações de exceção, com 
área de 2,5 a 5 hectares, as quais têm de ter, pelo menos 5 edifícios com funções 
habitacionais. Reitera-se, por isso, a necessidade de retificar a redação do 5º parágrafo da 
página 129 do relatório para “As áreas de edificação dispersa devem apresentar uma 
densidade igual ou superior a 1 edifício com funções habitacionais por hectare e uma 
dimensão mínima igual ou superior a 5 hectares, admitindo-se, como exceção, a sua redução 
para 2,5 hectares, caso incluam, pelo menos, 5 edificações com funções habitacionais”.  

Com base nestes novos critérios, foram eliminadas duas AED anteriormente propostas: a Sul 
de Póvoa de Amosa e de Currelos; as restantes AED foram mantidas, numa ou noutra 
situação com ligeiras alterações dos seus limites e foi acrescentada agora uma nova AED em 
Beijós, de acordo com o parecer emitido por esta CCDRC no âmbito da 2ª reunião plenária 
da CC, desfavorável à proposta anterior de classificação daquela área como solo urbano – 
Espaços urbanos de baixa densidade.  

Na 2ª reunião plenária da CC, esta CCDRC identificou as propostas de AED que considerava 
não terem enquadramento no critério anteriormente referido e nas orientações da proposta 
do PROT-C, por apresentarem dimensões inferiores a 5 hectares e um número de edificações 
inferior a 5, constituindo antes um número muito reduzido de edificações isoladas em espaço 
agrícola/florestal, e reiterou a necessidade de fundamentar estas propostas com recurso a 
fichas individuais, com a identificação do número e tipologia de edifícios existentes, o número 
de famílias/população residente e a respetiva área. Analisados os elementos agora 
disponibilizados, verifica-se que foram mantidas todas as propostas de AED que tinham sido 
identificadas pela CCDRC e objeto de parecer desfavorável, sendo que no Relatório de 
ponderação dos pareceres apenas é referido que todas as propostas de AED apresentadas 
têm enquadramento no critério antes referido, não sendo apresentadas quaisquer evidências, 
nem tão pouco as fichas individuais referidas, que suportem aquela afirmação.  

Assim, para além do já referido no nosso parecer emitido na última reunião plenária 
nomeadamente quanto às orientações que devem presidir à delimitação destas áreas e que 
reiteramos, sobre esta categoria de espaço acrescentaremos, ainda, que um dos objetivos e 
princípios que devem nortear a classificação e qualificação do solo rústico, aliás plasmado no 
PNPOT, é o de contrariar e conter a edificação dispersa, e não promovê-la. Uma coisa é 
reconhecer e identificar uma área de edificação dispersa já existente no território, a qual 
importa colmatar e qualificar; outra coisa completamente diferente é identificar áreas onde 
existe pouca ou nenhuma ocupação e, porque têm infraestruturas, admitir que as mesmas 
sejam objeto de edificação, promovendo a ocupação dispersa do território ao longo de vias 

Relativamente às seis AED com parecer desfavorável reitera-se 

que as mesmas têm enquadramento no critério referido, 

conforme exposto abaixo: 

Caracterização das AED 

ID N.º de edifícios Área (ha) 

5 6 4,2 

6 10 2,5 

7 5 3,1 

9 6 4,5 

12 7 3,2 

14 9 2,5 
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muitas vezes não infraestruturadas e aumentando a exposição de edificações e pessoas ao 
risco, nomeamente de incêndios florestais, contrariando todas as orientações que 
superiormente existem sobre esta matéria. Acresce salientar o atual quadro de estagnação e 
até diminuição populacional, claramente evidenciado pela ocupação do território ocorrida 
desde a entrada em vigor da revisão do PDM (2001).  

Reitera-se, assim, o parecer desfavorável já emitido às propostas anteriormente identificadas 
(imagens abaixo), que correspondem a um número muito reduzido de edificações principais, 
em alguns casos muito distanciadas entre si, consubstanciando estes casos edificações 
isoladas em espaço agrícola ou florestal.  

 

 

 

 

 

23 Relativamente aos espaços verdes propostos, alguns dos quais apresentam dimensão 
significativa, não podemos deixar de alertar para o disposto no art.º 154.º do RJIGT sobre as 
reservas de solo para a execução de infraestruturas urbanísticas, equipamentos, espaços 
verdes e outros espaços de utilização coletiva, segundo o qual, as que incidam sobre prédios 
de particulares devem ser obrigatoriamente adquiridas pelas autarquias locais no prazo 
estabelecido no plano territorial ou no respetivo instrumento de programação para a sua 

A CM está ciente deste procedimento. 
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concretização. Estabelece ainda o referido artigo que, na falta de fixação de prazo, a reserva 
do solo caduca no prazo de 5 anos, contados da data da entrada em vigor do respetivo plano 
territorial, sendo os municípios obrigados a declarar a caducidade da reserva de solo e a 
proceder à redefinição do uso do solo, salvo se o plano territorial vigente tiver previsto o 
regime de uso do solo supletivamente aplicável. Recomenda-se, assim, que esta questão 
seja devidamente acautelada pela Câmara Municipal e ponderada a eventual desagregação 
destes espaços em duas subcategorias: os espaços verdes com funções de equilíbrio 
ambiental e de valorização paisagística, bem como os destinados a práticas agrícolas, e os 
espaços verdes de utilização coletiva, porquanto apenas os segundos ficam sujeitos a 
reserva de solo. 

Planta de Ordenamento – Estrutura ecológica municipal 

24 Esta planta deverá ser alterada e ajustada em função das alterações que se vierem a 
introduzir no plano, em particular as decorrentes de eventuais exclusões da RAN e da REN. 

Atualizado de acordo com as atualizações da RAN e REN. 

Planta de Ordenamento – Exposição a riscos 

25 Tal como já referido no comentário à Planta de Ordenamento – Classificação e qualificação 
do solo relativamente às zonas inundáveis, nesta planta apenas devem ser delimitadas as 
“zonas inundáveis inseridas em aglomerados urbanos”, as quais estão sujeitas à 
regulamentação estabelecida no artigo 18º do Regulamento. As ZAC da REN devem constar 
da Planta de Condicionantes – REN e estão sujeitas ao RJREN. Este aspeto deve ser 
devidamente retificado. Sem prejuízo do anteriormente referido, esta planta deve ser validada 
pelas entidades competentes em razão das matérias presentes, nomeadamente a APA e o 
ICNF. 

Respondido no n.º 15 

Planta da de compromissos urbanísticos e respetivo relatório 

26 Nas tabelas 1 e 2 do Relatório de compromissos urbanísticos enviado, constam várias 
situações que não constituem compromissos urbanísticos válidos, parecendo-nos 
corresponder a processos de licenciamento em tramitação ou já caducados, os quais devem, 
por isso, ser eliminados deste relatório e da planta de compromissos urbanísticos.  

É o caso dos processos identificados como Lic4, Lic10, Lic11, Lic17, Lic18, Lic20, Lic24, 
Lic26, Lic28, Lic32, Lic33, Lic35, Lic37, Lic38, Lic40, Lic41, Lic42, Lic49, Lic51, Lic53 a Lic69, 
Lic71 a Lic73, CP4, CP6, CP7, Lot2 a Lot5 e Lot74. 

Note-se que só constituem compromissos urbanísticos informações prévias favoráveis em 
vigor, os deferimentos de projetos de arquitetura e as licenças e autorizações emitidas e 
válidas. 

Foi efetuada a correção solicitada. 

10. Mapa de Ruído 
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27 (…) considera-se importante que a Câmara Municipal de Carregal do Sal remeta uma 
Adenda, onde seja: complementada a informação quanto às medições efetuadas (datas de 
realização, número de amostras e tempo de duração); apresentados um Mapa de Ruído 
previsional e Mapas de Conflito ou justificada a sua não apresentação; apresentados Mapas 
de Zonamento Acústico na sua relação com o Regulamento do PDM previsto em sede de 
Revisão e a forma como os recetores sensíveis isolados são equiparados (mistos ou 
sensíveis), para efeitos de uma análise mais completa quanto ao Ruído Ambiente.  

A CM irá apresentar uma Adenda ao Mapa de Ruído de acordo 
com o solicitado. 

 

Conclusão - Quanto ao cumprimento de normas legais e regulamentares aplicáveis: 

28 A proposta de reclassificação de solo rústico para urbano destinada à ampliação do EAE 
previsto no perímetro urbano de Oliveirinha, não dá cumprimento ao disposto nos n.ºs 1 a 3, 
7 e 8 do artigo 72º do RJIGT, porquanto não se encontra demonstrada a respetiva 
excecionalidade e necessidade, a inexistência de áreas urbanas disponíveis, nada é referido 
quanto à obrigatoriedade de fixação, por via contratual, dos encargos urbanísticos das 
operações, do respetivo prazo de execução e das condições de redistribuição de benefícios 
e encargos, considerando todos os custos urbanísticos envolvidos, bem como não é 
estabelecido o respetivo prazo de execução e a obrigatoriedade de delimitação de uma 
unidade de execução 

Respondido no n.º 21 

29 As propostas de áreas de edificação dispersa identificadas no anterior ponto 3.1 não dão 
cumprimento ao disposto no artigo 21º do DR 15/2015, de 19/08, e às orientações 
estabelecidas na proposta de PROT-Centro para a sua delimitação 

Respondido no n.º 22 

30 A Planta e o Relatório de compromissos urbanísticos não cumprem o disposto na alínea c) 
do n.º 2 do artigo 97º do RJIGT, dado que identifica várias situações para as quais não 
foram emitidos alvarás de licença ou títulos de comunicação prévia, ou que não constituem 
informações prévias favoráveis em vigor 

Respondido no n.º 26 

31 O n.º 1 do artigo 16º do Regulamento não se conforma com o disposto no na al. b) do n.º 3 
do artigo 16º do DR n.º 15/2015, de 19/08, porquanto a admissão de habitação nos espaços 
agrícolas não está de acordo com o estabelecido nas orientações da proposta de PROT-C, 
em particular no que respeita à área mínima da parcela 

Respondido no n.º 5 

32 O artigo 54º do Regulamento não se conforma com o disposto na alínea c) do n.º 3 do artigo 
16º do DR 15/2015, de 19/08, nomeadamente quanto aos usos incompatíveis com o solo 
rústico estabelecidos na referida alínea 

Respondido no n.º 8 

33 A alínea c) do n.º 3 do artigo 54º do Regulamento não se conforma com o n.º 1 do artigo 1º 
do D.L. 232/2007, de 15/06, uma vez que a Avaliação Ambiental Estratégica não se aplica a 
projetos específicos, mas apenas a planos e programas territoriais 

Respondido no n.º 8 

Conclusão - Quanto à conformidade com os programas territoriais existentes: 
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34 O n.º 5 do artigo 16º do Regulamento não se conforma com o PNPOT, na medida em que 
admite edificações destinadas a habitação no espaço florestal, contrariando a diretriz 74 do 
referido programa que, quanto à admissão de habitação no solo rústico, estabelece: “Travar 
a artificialização do solo, adequar a extensão do solo urbano, promover a regeneração, 
reabilitação, reutilização e revitalização urbana, e restringir a nova edificação dispersa e 
isolada em solo rústico. O solo rústico deve tendencialmente limitar-se a acolher as atividades 
económicas relacionadas com as utilizações que lhe são próprias, seguindo as diretrizes que, 
para o efeito, estejam contempladas nos Programas Regionais. Por outro lado, as novas 
construções destinadas a habitação, devem cingir-se ao solo urbano, aglomerados rurais ou 
áreas de edificação dispersa, nestas últimas nos termos das orientações dos Programas 
Regionais e salvaguardando as vulnerabilidades aos perigos, nomeadamente de incêndio, 
cheia e inundação e deslizamento de vertentes.” 

Respondido no n.º 5 

Parecer final 

35 Relativamente ao disposto no n.º 2 do art.º 85º do RJIGT, a proposta do Plano: 

(…) – Encontra-se genericamente em conformidade ou compatibilidade com os 
programas/planos territoriais existentes, com exceção do PNPOT, na medida em que 
admite edificações destinadas a habitação no espaço florestal, contrariando a respetiva 
diretriz 74, devendo ainda o Regulamento ser objeto das correções identificadas nos 
pareceres da APA e da CCDRC relacionadas com a transposição das normas do Plano 
de Ordenamento da Albufeira da Aguieira, por forma a garantir total conformidade com 
este plano especial. 

Respondido no n.º 5. 

Foram efetuadas as correções identificadas nos pareceres da 
APA e da CCDRC relacionadas com a transposição das normas 
do Plano de Ordenamento da Albufeira da Aguieira. 

36 Relativamente ao disposto na alínea b) do n.º 2 do art.º 15º do RJREN, sobre a proposta de 
Delimitação da REN: 

- É emitido parecer favorável condicionado, no entanto, ao cumprimento das condições 
impostas na presente pronúncia e no parecer da APA/ARHTO (em anexo) e da DRAPC 
(quando ocorre sobreposição com RAN). 

A ponderação consta no Relatório de Delimitação da Reserva 
Ecológica Nacional. 

37 Nos termos do disposto no n.º 1 do Art.º 87.º do RJIGT, poderá a Câmara Municipal promover 
a realização de reuniões de concertação com as Entidades que tenham formulado objeções 
à proposta do plano, com vista à obtenção de uma solução concertada, em particular com a 
CCDRC e a DGEG (…). 

A CM promoveu a concertação com as referidas entidades. 

38 O parecer final da CCDRC, a emitir nos termos do artigo 85.º do RJIGT e a disponibilizar na 
PCGT, a presente Ata e demais pareceres emitidos, bem como os resultados de concertação, 
devem acompanhar a proposta de plano a apresentar a Discussão Pública (cf. N.º 1 do art.º 
89º do RJIGT) e a Aprovação pela Assembleia Municipal (cf. N.º 3 do art.º 85º do RJIGT). 

A CM vai respeitar o referido procedimento. 
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1.2. Agência Portuguesa do Ambiente (APA) 

Data Referência Descrição 

11.01.2024 - 
Concertação - S001496-202401-ARHCTR.DPI - 2ª revisão do Plano Diretor Municipal de Carregal do Sal - 

(APA) revisão e complemento dos documentos apresentados. CONCLUSÃO da análise da ponderação 
dos pareceres da APA 

 

Tabela 3. Síntese da Concertação - Parecer da APA e respetiva ponderação 

Síntese dos comentários Ponderação 

No seguimento dos email infra e em complemento refere-se o seguinte: 

1 Quanto à REN e exclusões, atendendo à fundamentação apresentada no Anexo VI do 
Relatório de Delimitação da REN (ref. 06, datada de 13 de novembro de 2023) e ao parecer 
emitido pela CCDR do Centro em sede de Concertação, email de 27 de novembro de 2023, 
a APA emite parecer favorável às propostas de exclusão de áreas da REN E58, E59, E60 
e E61, devendo ser acauteladas as questões elencadas pela CCDRC. 

A ponderação consta no Relatório de Delimitação da Reserva 
Ecológica Nacional. 

2 Relativamente aos limites da Albufeira da Aguieira a considerar nas várias peças 
desenhadas do PDM, após análise das várias fontes disponíveis, informa-se que deve ser 
representado o NPA e a informação associada ao POA Aguieira (margem, zona reservada, 
zona terreste de proteção, etc), não devendo a Câmara Municipal (CM) considerar/utilizar a 
informação disponível no SNIAmb (tema albufeiras de águas públicas), encontrando-se a 
APA a proceder à harmonização das duas fontes de informação 

Foram efetuadas as correções solicitadas. 

Email infra: 

3 Devem ser considerados os aspetos assinalados no quadro de ponderação dos pareceres 
da APA, ver coluna – Análise da APA, dez. 2023 

Ver ponderação abaixo. 

3 (7) Mantem-se a indicação da APA no sentido de alertar para a importância das normas do 
POAA serem devidamente consideradas na presente Revisão do PDM.  

A CM optou pela redação que considera mais adequada. 

Nota: Na ‘Planta de Ordenamento — Classificação e qualificação do solo’ consta a 
delimitação da área abrangida pelo ‘Plano de Ordenamento da Albufeira da Aguieira’. 

Como a Planta de Ordenamento está desdobrada em várias, esta delimitação deve também 
constar nas restantes Plantas de Ordenamento, caso da - ‘exposição a riscos’, etc. 

O POA Aguieira foi devidamente considerado (transposto) na 
presente Revisão do PDM. Importa referir que na atual proposta 
de revisão do PDM (i) o espaço urbano de Papízios foi reduzido, 
não estando integrado na zona de proteção da Albufeira da 
Aguieira pelo que os artigos 38.º e 39.º da Declaração n.º 
139/2021, de 29 de setembro, não foram transpostos para o 
regulamento; (ii) foi eliminada a possibilidade de novas 
construções nos espaços florestais por imposição da CCDRC, 
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não tendo sido transposto para o regulamento o n.º 1 do artigo 
35.º da Declaração n.º 139/2021, de 29 de setembro.  

Relativamente às plantas foi dado cumprimento ao solicitado.  

3 (8) Mantem-se a indicação da APA. 

Extrato do parecer da APA: 

“… não se aceita que a CM considere só algumas destas normas, ou que sejam 
apresentadas de forma dispersa e pouco clara.  

A título de exemplo indicam-se alguns dos aspetos a retificar: 

- O n.º 2 do artigo 14.º deve ser uma alínea do n.º 1 (conforme alínea d) n.º 1 do artigo 28.º 
da Declaração n.º 139/2021);  

- As alíneas a), b) e c) do n.º 2 do artigo 14.º devem ser pontos autónomos de um artigo 
distinto (conforme artigo 29.º da Declaração n.º 139/2021). 

… não devem ser usadas normas que se traduzam em incerteza sobre as regras a aplicar, 
podendo gerar confusão e conduzir a decisões arbitrárias e casuísticas.” 

Se a CM quiser avançar sem consenso, deve solicitar orientações à CCDRC. 

O POA Aguieira foi devidamente considerado (transposto) na 
presente Revisão do PDM.  

 

3 
(11-
12) 

Mantem-se a indicação da APA. 

Extrato do parecer da APA: 

“… não se aceita que a CM considere só algumas destas normas, ou que sejam 
apresentadas de forma dispersa e pouco clara.” 

Se a CM quiser avançar sem consenso, deve solicitar orientações à CCDRC. 

O POA Aguieira foi devidamente considerado (transposto) na 
presente Revisão do PDM.  

 

3 
(12) 

Mantem-se a indicação da APA. 

Extrato do parecer da APA: 

“…. Estas normas são distintas, o que não é de aceitar pela APA…” 

Se a CM quiser avançar sem consenso, deve solicitar orientações à CCDRC. 

O POA Aguieira foi devidamente considerado (transposto) na 
presente Revisão do PDM.  

 

3 
(17) 

Mantem-se a indicação da APA. 

Extrato do parecer da APA: 

“…. No entanto não tivemos comunicação por parte do Município dessa situação, assim 
carece de esclarecimento se efetivamente a referida captação se encontra 
desativada/desmantelada…” 

A CM deve comunicar formalmente à APA a situação. 

A CM vai proceder de acordo com o solicitado pela APA. 

3 
(18) 

Ver para o efeito o anexo 3 do RA (anotado) com indicação dos aspetos a retificar. A ponderação efetuada consta no Relatório Ambiental. 



REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE CARREGAL DO SAL 
PROPOSTA DE PLANO – VERSÃO PARA DISCUSSÃO PÚBLICA| ANÁLISE E PONDERAÇÃO DE PARECERES 

2.ª VERSÃO | JANEIRO 2024 

 
 

24 

Sobre a AAE, mantêm-se as orientações da APA, a CM opta pelas indicações que considera 
mais adequadas e pertinentes ao seu território e justifica a opção no Relatório Ambiental e 
se necessário no Relatório do Plano. 

3 
(19) 

A informação constante do PDM não pode suscitar dúvidas de interpretação e leitura, por 
isso não podem ser assinalados os dois limites nas peças desenhadas do PDM. 

Esta matéria está a ser analisada pelos serviços centrais da APA, pelo que a CM deve 
aguardar por indicações posteriores.  

No exemplo seguinte, o limite do plano de água (albufeiras de águas públicas disponível no 
SNIAmb) sobrepõe-se à categoria de solo que decorre do POAA, o que suscita dúvidas. 

Foi efetuada a correção das peças desenhadas de acordo com 
as indicações da APA (ver ponto 2). 

 Reforça-se a indicação da APA. 

Extrato do parecer da APA: 

“Em 29-09-2021 foi publicada em Diário da República a ‘Alteração por adaptação do PDM 
de Carregal do Sal ao Plano de Ordenamento da Albufeira da Aguieira’ - Declaração n.º 
139/2021. De novo se refere que esta informação terá de ser devidamente considerada na 
presente Revisão do PDM…” 

De referir que o conteúdo da “Planta de Ordenamento - Albufeira da Aguieira” e “Planta de 
Condicionantes - Albufeira da Aguieira” do PDM de Carregal do Sal em vigor terá de ser 
devidamente incorporado nas Plantas de Ordenamento e de Condicionantes do atual 
processo de revisão do PDM, aspeto que não se verifica na totalidade e por isso deve ser 
completado. 

O POA Aguieira foi devidamente considerado (transposto) na 
presente Revisão do PDM.  

Foi efetuada a correção das peças desenhadas de acordo com 
as indicações da APA (ver ponto 2). 

 

3 
(20) 

Aspeto a articular com a CCDRC, (ver pág. 10 e 11 da ata da última reunião plenária). Tal como referido, a planta dá resposta ao parecer emitido pela 
CCDRC. 

3 
(21) 

A APA mantem o parecer anteriormente emitido. 

Dada à importância desta informação e de forma a garantir uma gestão de prevenção mais 
eficaz, mas também assegurar às populações o conhecimento de uma situação que as pode 
afetar, é entendimento da APA que nesta Planta devem estar representadas a totalidade 
das áreas sujeitas ao risco de inundação, sendo que a maioria corresponde à delimitação 
das ZAC (tipologia REN). De referir que as ZAC e as ‘zonas inundáveis’ devem apresentar-
se com tramas distintas.  

Alerta-se ainda para o facto da informação referente à “Perigosidade de incêndio rural” 
(Classe muito alta, na maioria das situações) sobrepõe-se à representação da albufeira da 
Aguieira, o que não é correto. Assim sugere-se que o tema da Albufeira (passe para cima) 
e se sobreponha à restante informação. 

Tal como referido, a planta dá resposta ao parecer emitido pela 
CCDRC. 

Relativamente ao tema da Albufeira e à sua sobreposição na 
restante informação foi efetuada a correção das peças 
desenhadas de acordo com as indicações da APA (ver ponto 2). 

 

3 
(22) 

Esta indicação do parecer refere-se à necessidade das Plantas de Condicionantes estarem 
articuladas com as normas do regulamento, por lapso na Tabela constante no ofício não é 
percetível essa associação.  

Ver resposta ao n.º 4 do parecer. 
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Também a referência ao n.º 3.1 trata-se de uma incorreção do parecer, a indicação correta 
é “…ver as considerações no n.º 4 do presente parecer…” relativas ao Regulamento do 
PDM. 

3 
(23) 

Recomenda-se que sejam eliminados os troços dos leitos e margens das águas fluviais que 
se sobrepõem com o leito e margem da albufeira, visto que estes já não ocorrem onde se 
verifica a presença da albufeira. (ex. figura seguinte) ou então colocar a representação da 
albufeira “por cima” da shapefile dos leitos das águas fluviais (no mapa, sobre esta matéria 
a legenda está correta). 

Foi efetuada a correção das peças desenhadas de acordo com 
as indicações da APA. 

3 
(23-
24) 

Reforça-se a indicação da APA. 

Extrato do parecer da APA: 

“Em 29-09-2021 foi publicada em Diário da República a ‘Alteração por adaptação do PDM 
de Carregal do Sal ao Plano de Ordenamento da Albufeira da Aguieira’ - Declaração n.º 
139/2021. De novo se refere que esta informação terá de ser devidamente considerada na 
presente Revisão do PDM…” 

 De referir que o conteúdo da “Planta de Ordenamento - Albufeira da Aguieira” e “Planta de 
Condicionantes - Albufeira da Aguieira” do PDM de Carregal do Sal em vigor terá de ser 
devidamente incorporado nas Plantas de Ordenamento e de Condicionantes do atual 
processo de revisão do PDM, aspeto que não se verifica na totalidade e por isso deve ser 
completado. 

Foi efetuada a correção das peças desenhadas de acordo com 
as indicações da APA. 

3 
(24) 

A APA mantem a indicação sobre a importância da CM ou a entidade concessionária 
gestora responsável pelos sistemas públicos de infraestruturas estabelecer, de forma clara 
e inequívoca, que as soluções existentes ou a implementar são capazes de garantir o bom 
funcionamento das redes, tanto a existente quanto a planeada, conforme previsto no RJIGT: 

- N.º 3 do artigo 97.º, o PDM é também acompanhado, como elemento complementar, de 
planta contendo as infraestruturas relevantes que sirvam o município; 

- Alínea b) do n.º 3 do artigo 72.º “Demonstração do impacto da carga urbanística proposta 
no sistema de infraestruturas existentes, e a previsão dos encargos necessários ao seu 
reforço, à execução de novas infraestruturas e à respetiva manutenção”. 

No âmbito da revisão do PDM, as redes de infraestruturas (nomeadamente as de 
abastecimento de água, drenagem e tratamento de águas residuais, sistemas de recolha e 
encaminhamento de águas pluviais) devem ser avaliadas e apresentadas soluções em 
função dos problemas existentes, da ocupação existente e prevista no horizonte temporal 
do PDM. 

A CM opta pela solução que considera mais adequada e justifica a opção no Relatório do 
Plano e/ou no ‘Programa de execução e Plano de financiamento (PEPF)’. 

Reitera-se a ponderação anteriormente efetuada.  

As áreas servidas pelas redes de infraestruturas encontram-se 
identificadas nos Anexos do Relatório de Fundamentação e as 
necessidades futuras constam das ações previstas no Programa 
de execução, estando a sua execução definida e estimado o 
investimento necessário. 
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4 Mantêm-se as indicações da APA, no sentido de alertar para a importância do POA Aguieira 
ser devidamente considerado (transposto) na presente Revisão do PDM. A informação 
constante desta proposta de Plano não pode suscitar dúvidas de interpretação e leitura, por 
isso devem ser retificados alguns aspetos no Regulamento e não podem ser assinalados 
os dois limites da Albufeira da Aguieira nas peças desenhadas do PDM. 

Relativamente aos limites da Albufeira da Aguieira nas peças desenhadas, esta matéria 
está a ser analisada pelos serviços centrais da APA, pelo que a Câmara Municipal (CM) 
deve aguardar por indicações nossas. 

Reitera-se que o POA Aguieira foi devidamente considerado 
(transposto) na presente Revisão do PDM.  

Importa referir que na atual proposta de revisão do PDM o 
espaço urbano de Papízios foi reduzido, não estando integrado 
na zona de proteção da Albufeira da Aguieira pelo que os artigos 
38.º e 39.º da Declaração n.º 139/2021, de 29 de setembro, não 
foram transpostos. 

5 Quanto à REN e exclusões, estão ainda em análise, as indicações serão enviadas 
posteriormente. 

- 

6 Sobre a Avaliação Ambiental Estratégica do Plano, mantêm-se as orientações da APA, a 
CM opta pelas indicações que considera mais adequadas e pertinentes ao seu território e 
justifica a opção no Relatório Ambiental e se necessário no Relatório do Plano. No anexo 3, 
seguem algumas anotações pontuais de aspetos a retificar 

A ponderação efetuada consta no Relatório Ambiental. 
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Data Referência Descrição 

30.10.2023 
S065020-202310-ARHCTR.DPI 

ARHC.DPI.00073.2019 

Parecer sobre a proposta da 2ª Revisão do Plano Diretor Municipal de Carregal do Sal, [PCGT - ID 347 
(Ex-122)]. Última Reunião Plenária da Comissão Consultiva, a realizar a 31-10-2023, apreciação da 

proposta de Plano e emissão de parecer 

 

Tabela 4. Síntese dos Pareceres da APA e respetiva ponderação (Parecer de 30.10.2023) 

Síntese dos comentários Ponderação 

1 A APA emite parecer favorável condicionado à proposta da 2.ª Revisão do Plano Diretor Municipal 
(PDM) de Carregal do Sal, incluindo a respetiva Avaliação Ambiental Estratégica (AAE) e 
delimitação/exclusões da Reserva Ecológica Nacional (REN). 

Este parecer é condicionado à revisão e complemento dos documentos, em conformidade com os anexos 
do presente ofício, de onde se destaca: 

- A revisão e complemento do Regulamento, das Plantas de Ordenamento, das Plantas de Condicionantes, 
da Planta de Infraestruturas, do Relatório Ambiental e Resumo Não Técnico da AAE, bem como dos 
restantes Relatórios escritos; 

- A correção dos aspetos identificados no anexo 2, nomeadamente no que se refere ao Regulamento do 
PDM, relacionados com a transposição das normas do ‘Plano de Ordenamento da Albufeira da Aguieira’. 
Esta já foi efetuada aquando da alteração por adaptação do PDM ao POAA (Declaração n.º 139/2021, de 
29 de setembro) e as normas não devem ser objeto de qualquer modificação neste procedimento; 

- O complemento no Regulamento do Plano com normas relacionadas com as alterações climáticas nas 
suas duas vertentes de mitigação e de adaptação. Para o efeito, a Câmara Municipal deve considerar as 
normas de referência enviadas pela APA, definindo a melhor redação e as melhores opções, tendo em 
consideração as especificidades do seu território; 

- A ponderação e correção das propostas de exclusão de áreas REN (efetivamente comprometidas ou 
autorizadas – ‘C’ e para satisfação de carências existentes – ‘E’) conforme consta do anexo 3 do presente 
ofício. 

Foram consideradas todas as sugestões e 
introduzidas as alterações nos elementos que 
constituem e integram o processo do plano [ver 
ponderação nos pontos abaixo]. 

Indicações complementares: 

2 - A documentação a disponibilizar para apreciação (plantas) deve continuar a permitir a sobreposição com 
a informação vetorial que dispomos. Assim, solicita-se que a CM continue a apresentar a informação 
vetorial necessária de forma clara, em formato shapefile e no sistema de coordenadas ETRS89, PTTM06; 

- A documentação a disponibilizar para apreciação deve vir acompanhada da ponderação da globalidade 
dos pareceres emitidos, com a indicação clara das alterações integradas nas várias peças do Plano, aspeto 
que não se tem verificado neste processo. 

A CM vai manter o procedimento até aqui adotado. 
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Breve descrição (atualizada) do concelho no âmbito dos recursos hídricos e outras matérias da competência da APA 

3 No anexo 2 do presente parecer consta uma ‘breve descrição da área do concelho no âmbito dos recursos 
hídricos e outras matérias da competência da APA’. Alerta-se para a sua atualização e para a importância 
da sua consideração na elaboração dos trabalhos do presente Plano.  

As referidas classificações, instrumentos de ordenamento e atividades aí listadas apresentam um conjunto 
de condicionantes e restrições que impendem sobre a respetiva área e a envolvente do território municipal, 
circunstância que terá de ser devidamente considerada, avaliada e ponderada na Revisão do PDM e na 
AAE. 

A atualização do presente anexo respeita à 
caracterização do Estado das massas de água 
superficiais. A restante informação já tinha sido 
considerada na proposta de PDM apresentada. 

Aspetos gerais da apreciação da proposta de Revisão do Plano 

4 De referir que em todos os pareceres da APA tem sido reforçada a importância de, na fase seguinte da 
proposta de Plano e na AAE, dever ser apresentada a ponderação da globalidade dos pareceres emitidos 
nas fases anteriores, bem como a indicação clara dos contributos integrados nas várias peças do Plano, 
aspeto que não se verificou totalmente no presente processo. 

A proposta do RA da AAE agora disponibilizada está acompanhada dessa ponderação (anexo 3 do RA).  

As alterações introduzidas nas várias peças do PDM decorrentes dos dois últimos pareceres da APA (ver 
n.º 1 do presente parecer) constam também do Quadro com a ‘Análise e ponderação de pareceres’ 
emitidos pela APA, disponibilizado agora pela CM e datado de setembro de 2023. Este aspeto facilita a 
apreciação da presente proposta de Plano e AAE.  

Assim, salienta-se que muitas das indicações constantes dos pareceres anteriormente emitidos pela APA 
foram considerados na presente proposta, o que deve manter-se na fase seguinte. A referida ponderação 
deve manter-se e acompanhar a proposta de Plano. 

A CM vai manter o procedimento até aqui adotado: 
apresentação da ponderação dos pareceres no 
presente documento com exceção da ponderação 
de pareceres relativos à AAE que se encontram 
sistematizados no Relatório Ambiental e da 
ponderação relativa à REN que se encontra no 
dossier da Delimitação da Reserva Ecológica 
Nacional. 

Regulamento 

5 Em 29-09-2021 foi publicada em Diário da República a ‘Alteração por adaptação do PDM de Carregal do 
Sal ao Plano de Ordenamento da Albufeira da Aguieira’ - Declaração n.º 139/2021. De novo se refere que 
esta informação terá de ser devidamente considerada na presente Revisão do PDM e respetivo 
Regulamento. 

Não se percebe a presente observação da APA. O 
referido diploma foi considerado na proposta do 
PDM e no seu regulamento. 

6 No Relatório Ambiental da AAE são apresentadas ‘medidas de planeamento e gestão /recomendações’ 
desta proposta de Plano sobre o Ambiente, deve ser reforçada (em capítulo próprio no Relatório do Plano) 
de que forma a AAE deste processo e as suas medidas foram integradas na presente proposta de 
Regulamento e do Plano. 

Reitera-se a anterior ponderação. No RA está 
indicado o modo como as 
recomendações/medidas elencadas nas 
anteriores versões da AAE foram integradas na 
proposta de revisão do PDM e/ou nos casos em 
que estas extravasavam o âmbito do PDM (pela 
sua escala ou natureza) foram indicados os 
projetos municipais/intermunicipais 
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complementares ao PDM em que estas foram 
incorporadas. 

7 De novo se refere que o PDM é um documento que define a estratégia, modelos e opções básicas de 
ocupação do território municipal (artigo 95.º do RJIGT) e que, por isso, não se deve confundir com planos 
municipais de outro tipo, regulamento municipal, etc. Nas regras gerais aplicáveis às operações 
urbanísticas o Plano deve estabelecer regras claras sobre as intervenções permitidas ou interditas, para 
cada uma das suas categorias ou classes de espaço. As regras que a CM julgar necessárias devem ser 
desde logo definidas no PDM, de acordo com o seu conteúdo material. A este propósito, note-se que no 
Regulamento não devem ser usadas normas que se traduzam em incerteza sobre as regras a aplicar, 
podendo gerar confusão e conduzir a decisões arbitrárias e casuísticas. 

Não se percebe a presente observação da APA, 
nomeadamente que normas traduzem incerteza 
sobre as regras a aplicar. 

8 Artigo 4.º - Instrumentos de gestão territorial a observar  

- No n.º 2 é feita referência ao “…zonamento definido na Planta de Ordenamento — Albufeira da Aguieira 
… as disposições estabelecidas no instrumento de gestão territorial em vigor, identificado na alínea d) do 
n.º 1 do presente artigo…”.  

Este número carece de retificação uma vez que no artigo 3.º do presente PDM não consta qualquer planta 
designada ‘Planta de Ordenamento — Albufeira da Aguieira’. A este propósito a CM refere na ponderação 
que a informação do POA da Aguieira está integrada na ‘Planta de Ordenamento — classificação e 
qualificação do solo’.  

Para além disso a referência à ‘alínea d) do n.º 1 do presente artigo’ também se trata de um lapso a 
clarificar.  

- Sobre este assunto a APA mantem a posição já transmitida nos últimos pareceres, indica-se de seguida 
o texto a adaptar e integrar no Regulamento neste ou outro artigo:  

“Ao zonamento definido na ‘Planta de Ordenamento — classificação e qualificação do solo’, no que se 
refere à envolvente da Albufeira da Aguieira aplicam-se as disposições estabelecidas na ‘Subsecção III - 
Albufeira de Águas Públicas da Aguieira’, as quais prevalecem sobre as demais regras estabelecidas no 
presente Regulamento.”  

De novo se alerta para a importância de não existirem dúvidas quanto às normas aplicáveis na envolvente 
desta Albufeira, as quais devem ser legíveis e inequívocas e decorrem da ‘Alteração por adaptação do 
PDM’ - Declaração n.º 139/2021. 

Foi efetuada a correção do n.º 2 do Artigo 4.º. 

9 Subsecção III - Albufeira de Águas Públicas da Aguieira  

Artigo 13.º a 15.º  

Apesar de ter sido alertado nos anteriores pareceres da APA, verifica-se ainda que esta subsecção (artigos 
13.º, 14.º e 15.º) não integra todas as normas transpostas em 2021 do ‘Plano de Ordenamento da Albufeira 
da Aguieira’ (POAA) para PDM (conforme Declaração n.º 139/2021).  

Não se concorda com a presente observação.  

Os aspetos elencados como a retificar constam do 

Regulamento apresentado e a CM considera que 

as normas estão apresentadas de forma concisa 

e clara. 
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De novo se refere todas as normas relativas à envolvente da Albufeira da Aguieira devem ser transpostas 
e devem constar desta subsecção de forma a garantir a sua integral transposição – ver para o efeito os 
artigos 28.º e seguintes da referida Declaração n.º 139/2021.  

Na página 28 do quadro com a ‘ponderação de pareceres’ é referido que “As normas relativas à envolvente 
da Albufeira da Aguieira foram transpostas para a subsecção III Albufeira de Águas Públicas das Agueira.” 
Aspeto que não se verifica na totalidade e por isso tem de ser devidamente completado.  

Em síntese, não se aceita que a CM considere só algumas destas normas, ou que sejam apresentadas de 
forma dispersa e pouco clara.  

A título de exemplo indicam-se alguns dos aspetos a retificar: 

- O n.º 2 do artigo 14.º deve ser uma alínea do n.º 1 (conforme alínea d) n.º 1 do artigo 28.º da Declaração 
n.º 139/2021);  

- As alíneas a), b) e c) do n.º 2 do artigo 14.º devem ser pontos autónomos de um artigo distinto (conforme 
artigo 29.º da Declaração n.º 139/2021).  

Dada a sensibilidade desta área e a necessidade de proteção da envolvente da Albufeira, reforça-se que 
no Regulamento não devem ser usadas normas que se traduzam em incerteza sobre as regras a aplicar, 
podendo gerar confusão e conduzir a decisões arbitrárias e casuísticas. 

10 Subsecção IV – Áreas de risco  

Artigo 18.º - Zonas Inundáveis  

De novo se salienta que a redação das normas referentes às ‘zonas inundáveis’, a integrar no 
Regulamento, foi avaliada e harmonizada pela APA e disponibilizada em anteriores pareceres da APA. 
Assim, nos termos do artigo 40.º da Lei da Água, do artigo 25.º da Lei da Titularidade dos recursos hídricos, 
do artigo 2º do Decreto-Lei n.º 364/98 de 21 de novembro e do artigo 13.º do RJIGT, disponibiliza-se de 
novo a proposta das normas que devem constar deste artigo em substituição das indicadas. De referir que 
a proposta deste artigo não integrou todas as normas remetidas à CM, nem é justificada esta opção.  

Na página 28 do quadro com a ‘ponderação de pareceres’ é referido que “O articulado proposto foi 
integrado no artigo 18.º Zonas inundáveis.” Aspeto que não se verifica na totalidade e por isso tem de ser 
completado.  

Aspetos de redação a completar neste artigo:  

- O n.º 2 deve passar a ter a seguinte redação: “Qualquer ação de edificação ou demolição em zonas 
inundáveis, carece de autorização/parecer prévio da APA, I.P.”  

- Como a CM acrescentou um novo n.º neste artigo, na alínea g) do n.º 5 deve ser feita referência não ao 
ponto 3 mas sim ao ponto ou n.º 4.  

- Pela razão acima, na alínea h) do n.º 5 deve ser feita referência não ao n.º 3 mas sim ao n.º 4. 

Foram efetuadas as correções solicitadas. 

11 
SUBSECÇÃO V – Princípios de adaptação e mitigação das alterações climáticas  

Artigos 21.º a 23.º  

Não se compreende a presente sugestão. As três 

primeiras propostas de artigo são as que constam 

no Regulamento proposto. A quarta proposta de 
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Verifica-se com agrado que foram integrados três artigos com nomas referentes às alterações climáticas. 
Por forma a contribuir positivamente para o esforço de adoção de normas que minimizem os aspetos das 
alterações climáticas, disponibiliza-se o seguinte articulado de normas “modelo” na matéria, cabendo à CM 
articular estas com as normas previstas nestes artigos e definir a melhor redação e as melhores opções, 
tendo em consideração as especificidades do seu território. (…)  

artigo tem uma temática não considerada 

relevante para o concelho de Carregal do Sal pelo 

que não foi considerada. 

12 SUBSECÇÃO VI – Zonamento acústico  

Artigo 24.º - Áreas sensíveis e mistas e zonas de conflito acústico  

Neste artigo deve ser considerado para o efeito os documentos - notas técnicas e guias, disponíveis no 
site da APA, no link:  

https://apambiente.pt/ar-e-ruido/notas-tecnicas-e-guias  

Os documentos referidos já tinham sido 

considerados pelo que não se percebe a presente 

sugestão. 

13 SECÇÃO II - Espaços agrícolas, SECÇÃO III - Espaços florestais e SECÇÃO VII - Espaços destinados a 
equipamentos e infraestruturas  

Artigos 57.º e seguintes  

Mantem-se as indicações transmitidas nos anteriores pareceres. Quanto aos ‘espaços agrícolas, florestais 
e de equipamentos (de lazer)’ na envolvente da Albufeira da Aguieira, ver as indicações transmitidas na 
‘Subsecção III - Albufeira de Águas Públicas da Aguieira’ (Artigo 13.º a 15.º).  

Todas as normas relativas à envolvente da Albufeira da Aguieira devem ser transpostas e devem constar 
da subsecção III de modo a garantir a sua integral transposição de forma clara e inequívoca. 

Na página 29 do quadro com a ‘ponderação de pareceres’ mantem-se a referência de que “As normas 
relativas à envolvente da Albufeira da Aguieira foram transpostas para a subsecção III Albufeira de Águas 
Públicas das Agueira.” Aspeto que não se verifica na totalidade e por isso tem de ser devidamente 
completado.  

De novo se refere que não se aceita que a CM considere só algumas destas normas, ou que sejam 
apresentadas de forma dispersa e pouco clara. 

Não se concorda com a presente observação.  

Os aspetos elencados constam do Regulamento 

apresentado e a CM considera que as normas 

estão apresentadas de forma concisa e clara. 

14 SECÇÃO VII - Espaço destinados a equipamentos e infraestruturas  

Artigo 73.º Regime de edificabilidade  

Na subalínea ii), alínea c) do n.º 1 deste artigo é feita referência ao ‘parque da natureza’ com “i2. Número 
de pisos igual a 2” esta área corresponde à ‘zona de lazer’ regulada no artigo 40.º da Declaração n.º 
139/2021 – transposição do POAA para o PDM.  

Por outro lado, na alínea b) do n.º 1 do artigo 40.º da Declaração n.º 139/2021 é feita referência ao ‘parque 
da natureza’ com “… num máximo com 2 pisos”.  

Estas normas são distintas, o que não é de aceitar pela APA.  

De novo se refere que devem ser consideradas as indicações transmitidas sobre a ‘Subsecção III - 
Albufeira de Águas Públicas da Aguieira’ (Artigo 13.º a 15.º), não se aceita que a CM altere estas normas, 
ou que sejam apresentadas de forma dispersa. 

Não se percebe a presente observação uma vez 

que o artigo 73º, no seu n.º 1 diz explicitamente 

que o que se apresenta são “parâmetros 

urbanísticos máximos a aplicar às subcategorias 

(…)” pelo que as normas apresentadas não são 

distintas como o referido. 

https://apambiente.pt/ar-e-ruido/notas-tecnicas-e-guias
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15 ANTERIOR Secção IV - Unidades Operativas de Planeamento e Gestão  

ANTERIORES Artigos 105.º a 113.º  

Na página 30 do quadro com a ‘ponderação de pareceres’ é referido que “Com a revisão do regulamento 
e visando otimizar a operacionalização do PDM as UOPG foram eliminadas”. Aspeto que carece de melhor 
ponderação, justificação e fundamentação adequada.  

A este propósito mantem-se as indicações já transmitidas no anterior parecer da APA:  

“- Relativamente às UOPGs nomeadamente a destinada a ‘áreas de atividades económicas’ / zona 
industrial … e quanto aos ‘objetivos’ …, os mesmos devem considerar os seguintes aspetos:  

- Pelas razões referidas neste parecer, os artigos desta secção IV do Regulamento devem ser completados 
com indicações sobre a necessidade de serem avaliados e ponderados os sistemas gerais de 
infraestruturas, nomeadamente de abastecimento de água, de águas residuais e pluviais que servirão a 
área, bem como o acréscimo do solo a impermeabilizar, de forma a não agravar os sistemas ambientais 
existentes no concelho.  

Importa referir que as redes de infraestruturas – abastecimento de água, drenagem e tratamento de águas 
residuais e pluviais, bem como a laboração de indústrias podem ter grandes repercussões na qualidade 
dos recursos hídricos, por isso, devem ser devidamente consideradas, avaliadas e ponderadas na 
estratégia a adotar para a área em causa. A este propósito é de salientar o atual estado das massas de 
água no concelho (ver anexo 2 do presente parecer), o qual deve ser revertido e não agravado.  

- Quanto à ‘forma de execução’ destas UOPGs e face ao exposto no presente parecer, reforça-se a 
necessidade de ponderação destas áreas deverem ficar sujeitas à futura elaboração de plano municipal 
de maior detalhe e à sua adequada e posterior avaliação em termos ambientais….” 

Trata-se de uma opção estratégica do Município 

visando a posterior operacionalização das ações 

previstas na proposta de revisão do PDM. 

Relativamente às massas de água o Município 

assume que é imperativo uma atuação musculada 

pelo que está a implementar projetos relevantes 

de infraestruturas de saneamento e tem previsto 

a ampliação das redes. Adicionalmente, no 

Regulamento adotou-se um articulado mais 

exigente, tendo-se eliminado a possibilidade de 

construção de fossas séticas associadas a órgãos 

complementares de infiltração ou de filtração (ver 

artigo 14.º e artigo 41.º). 

Relatório de Fundamentação 

16 Apreciado o relatório contendo a ‘Análise e ponderação de pareceres’ (Entregável 08), datado de setembro 
de 2023, relativamente ao anterior parecer da APA emitido para a 2ª Reunião Plenária da CC (páginas 32 
e seguintes), verifica-se que a Câmara Municipal aceitou a maioria das indicações constantes do parecer 
anteriormente emitido, tendo ainda referido que as mesmas foram integradas na atual versão deste 
Relatório (datado de setembro de 2023). 

O Município manterá o procedimento de 

atualização do Relatório de ponderação de 

pareceres. 

Programa de execução, financiamento, monitorização e avaliação 

17 Apreciado o relatório contendo a ‘Análise e ponderação de pareceres’ (Entregável 08), datado de setembro 
de 2023, relativamente ao anterior parecer da APA emitido para a 2ª Reunião Plenária da CC (páginas 36 
e seguintes), verifica-se que a Câmara Municipal aceitou a maioria das indicações constantes do parecer 
anteriormente emitido, tendo ainda referido que as mesmas foram integradas na atual versão deste 
Relatório (datado de setembro de 2023).  

Face ao referido pela CM, salienta-se a importância de, na fase seguinte, continuar a constar o relatório 
de ‘ponderação de pareceres’, serem mantidas estas indicações e completadas com outras entretanto 
estabelecidas pela CC. 

O Município manterá o procedimento de 

atualização do Relatório de ponderação de 

pareceres. 
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Caracterização e diagnóstico 

18 Apreciado o relatório contendo a ‘Análise e ponderação de pareceres’ (Entregável 08), datado de setembro 
de 2023, relativamente ao anterior parecer da APA emitido em 14-10-2022, após a 2ª Reunião Plenária da 
CC (páginas 44 e seguintes), verifica-se que a Câmara Municipal aceitou a maioria das indicações 
constantes do parecer anteriormente emitido, tendo ainda referido que as mesmas foram integradas na 
atual versão deste Relatório (datado de setembro de 2023).  

Face ao referido pela CM, salienta-se a importância de, na fase seguinte, continuar a constar o relatório 
de ‘ponderação de pareceres’, serem mantidas estas indicações e completadas com outras entretanto 
estabelecidas pela CC.  

O Município manterá o procedimento de 

atualização do Relatório de ponderação de 

pareceres. 

19 Alerta-se para a necessidade de neste e noutros documentos do PDM ser clarificado o seguinte aspeto:  

- Conforme referido no anexo 2, esta Agência tem registo de cinco captações de água para abastecimento 
público (1 superficial e 4 subterrâneas).  

Refere-se que todas as captações subterrâneas - Cabriz (4 poços), têm perímetros de proteção delimitados 
e publicados através de Portaria de 2013.  

Nos vários documentos agora apresentados pela CM (de setembro 2023) é referido que a captação de 
água para abastecimento público - superficial está desativada, sendo que efetivamente a APA não tem 
registo de volumes captados desde 2018. No entanto não tivemos comunicação por parte do Município 
dessa situação, assim carece de esclarecimento se efetivamente a referida captação se encontra 
desativada/desmantelada. 

O Município confirma que a captação de água 

para abastecimento público - superficial está 

desativada. 

Avaliação Ambiental Estratégica (Relatório Ambiental e Resumo Não Técnico) 

20 (…) A ponderação efetuada consta no Relatório 

Ambiental. 

PEÇAS DESENHADAS – PO Classificação e Qualificação do Solo 

21 A planta apresenta no mapa e na legenda a designação de “Plano de água” com a simbologia linear a azul, 
verifica-se que o limite nem sempre é coincidente com o da Albufeira da Aguieira, o que deve ser retificado 
para não induzir em erro.  

O limite apresentado no mapa e na legenda com 

a designação de “Plano de água” com a 

simbologia linear a azul corresponde à shape das 

Albufeiras de águas Públicas disponível no 

SNIAmb. Já o Limite da “Albufeira da Aguieira” 

com a simbologia a cheio azul corresponde ao 

limite do POAA. Os referidos limites provêm de 

fontes oficiais. 

PEÇAS DESENHADAS – PO Exposição a Riscos 
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22 Nesta planta, encontram-se representadas várias áreas classificadas como ‘zonas inundáveis’, no entanto 
a leitura das mesmas não é percetível na planta em formato pdf, aspeto a retificar.  

A presente planta foi alterada decorrente de 

parecer emitido pela CCDRC. 

23 Analisando a informação geográfica remetida verifica-se que as áreas cartografadas correspondem à 
tipologia da REN “zonas ameaçadas pelas cheias” (ZAC) – integradas em perímetro urbano. Tratando-se 
de uma planta que representa os Riscos considera-se que as áreas de ZAC devem ser representadas na 
sua totalidade, mantendo a representação distinta que apresentaram nesta versão.  

Apenas uma das áreas corresponde a um pedido de exclusão da REN (mancha C19). Alerta-se que esta 
área está sujeita à aprovação ou não no âmbito da apreciação das exclusões da REN, pelo que carece de 
revisão em concordância com o presente parecer da APA/ARH (tabelas em anexo).  

De referir que as ‘zonas inundáveis’ encontram-se regulamentadas no artigo 18º do Regulamento do PDM 
– a este propósito ver indicações no n.º 3.1 do presente parecer.  

Por outro lado as ZAC constituem uma tipologia de REN, estando o regime de ocupação regulado em 
legislação própria (Regime Jurídico da REN). Daqui resulta a importância de distinguir graficamente estas 
duas áreas.  

A presente planta foi alterada de acordo com o 

parecer emitido pela CCDRC. 

24 Reforça-se de novo que estas Plantas terão que ser integradas, delimitadas e legendadas as servidões e 
restrições de utilidade pública, em vigor no território (também em termos de recursos hídricos), que possam 
constituir limitações ou impedimentos a qualquer forma específica de aproveitamento do solo.  

Estas Plantas terão de ser devidamente articuladas com o conteúdo dos artigos 6.º e 7.º do Regulamento 
do PDM - ver as considerações no n.º 3.1 do presente parecer.  

Não se percebe o pretendido uma vez que não há 

um n.º 3.1 no presente parecer. 

PEÇAS DESENHADAS – PC Servidões Administrativas e Restrições de Utilidade pública (SARUP) 

25 

 

No que se refere à representação do Domínio Hídrico, apesar de ser referido no ‘Relatório de Ponderação’ 
que a planta foi corrigida, verifica-se que a simbologia aplicada para esta servidão contempla apenas os 
Cursos de Água delimitados no âmbito da REN, o que induz em erro na leitura da carta. Assim, toda a rede 
hidrográfica deve ser representada com a simbologia do Domínio Hídrico. 

Foi efetuada a correção solicitada 

PEÇAS DESENHADAS – Planta de Infraestruturas 

26 Relativamente às infraestruturas representadas nesta planta alerta-se de novo que conforme previsto no 
artigo 97.º, ponto 3 do RJIGT, o PDM é também acompanhado, como elemento complementar, de planta 
contendo as infraestruturas relevantes que sirvam o município.  

Analisada esta Planta datada de agosto de 2023 identificam-se os seguintes aspetos a clarificar, rever e 
completar:  

a. No âmbito da revisão do PDM, as redes de infraestruturas (nomeadamente as de abastecimento de 
água, drenagem e tratamento de águas residuais, sistemas de recolha e encaminhamento de águas 
pluviais) devem ser avaliadas e apresentadas soluções, tendo em consideração o seguinte:  

Como referido no anterior parecer as áreas 

servidas pelas redes de infraestruturas 

encontram-se identificadas nos Anexos do 

Relatório de Fundamentação e as necessidades 

futuras constam das ações previstas no Programa 

de execução, estando a sua execução definida e 

estimado o seu investimento necessário. 
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- Estas redes de infraestruturas são sistemas com grandes repercussões na qualidade dos recursos 
hídricos e na validação/manutenção do solo urbano, por isso, devem ser devidamente caracterizadas, 
avaliadas e ponderadas na estratégia a adotar no Plano em causa;  

- Informação resultante da AAE da presente revisão do PDM;  

- Cumprimento dos objetivos, medidas e metas definidas nos planos /programas identificados no PDM, 
nomeadamente PGRH - RH4A, PENSAAR 2020 e no PNUEA1.  

b. Quanto ao Abastecimento de Água, em complemento à informação constante da Planta apresentada, 
sugere-se ainda o seguinte:  

- Apesar de referido no ‘Relatório de Ponderação’ que não foi considerado pertinente, reforça-se que deve 
ser assegurada a identificação das necessidades futuras, tendo em consideração a cobertura territorial (as 
áreas não servidas por este sistema) e que passarão a integrar o solo urbano.  

27 - No Relatório de Ponderação (página 33) é referido que “a captação superficial está desativada, razão 
pela qual não tem perímetro de proteção nem consta da Planta de Condicionantes…, tendo ficado apenas 
cartografada na Planta de Infraestruturas”. Caso a captação se encontre efetivamente desativada não faz 
sentido que continue representada nesta Planta. 

Foi efetuada a correção solicitada 

28 c. Quanto à Drenagem e tratamento de águas residuais, em complemento à informação constante da 
referida Planta, sugere-se também o seguinte:  

- Apesar de referido no ‘Relatório de Ponderação’ que não foi considerado pertinente, reforça-se que deve 
ser assegurada a identificação das necessidades futuras, com base nas ocupações geradoras de águas 
residuais e consequente capacidade de resposta das infraestruturas existentes, nomeadamente no que se 
refere às ETAR existentes no concelho ou sistema intermunicipal.  

Ver resposta ponto 24. 

REN  

29 (---) A ponderação consta no Relatório de Delimitação 

da Reserva Ecológica Nacional. 
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1.3. Autoridade Nacional de Comunicações (ANACOM) 

Data Referência Descrição 

04.10.2023 - Parecer sobre os elementos em análise e aprovação na 3ª reunião plenária da CC 

 

Tabela 5. Síntese dos Pareceres da ANACOM e respetiva ponderação 

Síntese dos comentários Ponderação 

1 Verificou-se que a documentação agora proposta e analisada já acolhe a posição comunicada em 
anterior parecer da ANACOM. (…) 

Nesta conformidade, para a proposta em análise emite-se parecer favorável. 

Nada a retificar. 
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1.4. Assembleia Municipal de Carregal do Sal  

Data Referência Descrição 

31.10.2023 Ata da 3.ª Reunião  Última Reunião Plenária da Comissão Consultiva 

 

Tabela 6. Síntese dos Pareceres da Assembleia Municipal de Carregal do Sal e respetiva ponderação 

Síntese dos comentários Ponderação 

Parecer final 

1 A Presidente da Assembleia Municipal de Carregal do Sal, Cilene Lindinho, subscreveu e reforçou as 
palavras do Sr. Presidente da Câmara Municipal, nomeadamente quanto à importância deste 
instrumento de gestão territorial para o concelho e os seus munícipes, referindo que o parecer da 
Assembleia Municipal é favorável à proposta apresentada pela Câmara Municipal. 

Nada a retificar. 
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1.5. Câmara Municipal de Nelas (CMN) 

Data Referência Descrição 

31.10.2023 Ata da 3.ª Reunião  Última Reunião Plenária da Comissão Consultiva 

 

Tabela 7. Síntese dos Pareceres da CMN e respetiva ponderação 

Síntese dos comentários Ponderação 

Parecer final 

1 A sua representante, Susana Henriques, informou que a Câmara Municipal de Nelas nada tem a 
opor relativamente aos elementos disponibilizados. 

Nada a retificar. 
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1.6. Câmara Municipal de Viseu (CMV) 

Data Referência Descrição 

22.09.2022 - Parecer decorrente da 2ª reunião plenária da CC 

 

Tabela 8. Síntese dos Pareceres da CMV e respetiva ponderação 

Síntese dos comentários Ponderação 

Regulamento 

1 (…) vimos informar que o parecer da Câmara Municipal de Viseu é favorável condicionado. Sugere-
se a articulação interconcelhia, tal como constante no documento anexo, no que respeita às:  

- Planta de Ordenamento – Classificação e Qualificação do Solo; 

- Planta de Ordenamento – Estrutura Ecológica Municipal; 

- Planta de Condicionantes – SRUP; 

- Planta de Condicionantes – Perigosidade de Incêndio Rural. 

A ponderação efetuada encontra-se nos pontos abaixo. 

Justaposição aproximada das plantas de Ordenamento - Classificação e Qualificação do Solo 

2 1.2. As categorias na proximidade do Rio Dão não têm continuidade, estando o uso consonante do 
ponto de vista regulamentar (PDMCS – Espaço Florestal de Produção de tipo II / PDMV – Espaço 
Florestal de Conservação) (assinalado a azul); 

 

Não se concorda com a sugestão. Tal como referido no 
Relatório de Fundamentação da proposta do PDMCS, 
os espaços florestais de conservação em Carregal do 
Sal correspondem apenas aos povoamentos florestais 
identificados no Plano de Ordenamento da Albufeira da 
Aguieira (POAA), razão pela qual a zona assinalada 
está na categoria de espaço “Espaço Florestal de 
Produção de tipo II”. 

3 1.3. A nordeste de Pardieiro e ao longo da EM595, sugere-se que se garanta a continuidade de solo 

afeto à edificação até Pedra Cavaleira, de acordo com observação da fotografia aérea e garantindo 

Não se concorda com a sugestão. O espaço em causa 
não tem características compatíveis com a definição de 
espaços urbanos de baixa densidade constante no DR 
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a articulação funcional e percetiva dos dois aglomerados, nomeadamente pela qualificação dessa 

faixa como Urbano de Baixa Densidade, cuja normativa é convergente nos PDMCS e PDMV 

(assinalado a azul). 

 

n.º 15/2015 e não dá cumprimento aos critérios 
definidos para delimitação destes espaços. 

Justaposição aproximada das Cartas de Estrutura Ecológica Municipal 

4 2.1. Verifica-se a descontinuidade da do corredor ecológico associado ao Rio Dão, decorrente do 
PROFCentro Litoral, nomeadamente entre a Estrutura Ecológica Fundamental do PDMCS e a 
Estrutura Ecológica Municipal do PDMV. 

 

A EEM definida para o Concelho de Carregal do Sal tem 
como base as recomendações presentes no  
“Documento fundamental” (da CCDRC), sendo 
transposta e adaptada ao contexto territorial do 
município de Carregal do Sal. 

Os critérios de delimitação constam no Relatório de 
Fundamentação da presente proposta de revisão do 
PDM. 

Justaposição aproximada das plantas de Condicionantes - SRUP e Condicionantes Vários 

5 3.1. Levante-se a dúvida sobre a razão da descontinuidade da mancha assinalada como “Pedido de 
concessão de prospeção e pesquisa” no PDMCS, uma vez que no âmbito da alteração do PDMV 
não foi recebida qualquer informação neste sentido. 

A referida informação foi disponibilizada pela DGEG. 

6 3.2. No âmbito do acompanhamento e concertação da alteração do PDMV a APA informou da 
existência de “Zonas designadas para proteção de espécies aquáticas de interesse económico” ao 
longo de todo o Rio Dão, que não se encontra assinalada no PMDCS (assinalado a azul). 

No presente processo de revisão do PDMCS a APA 
nada referiu sobre “Zonas designadas para proteção de 
espécies aquáticas de interesse económico”. 
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: Justaposição aproximada das plantas Condicionantes - Perigosidade de Incêndio Rural e Condicionantes Vários 

7 4.1. Levante-se a dúvida sobre a faixa da “Rede primária de faixas de gestão de combustível” 
representada no PDMCS (assinalado a azul) que pressupõe a sua continuidade no concelho de 
Viseu, de acordo com a largura padrão de 126m, sem que tal faixa tenha sido comunicada no âmbito 
da alteração do PDMV. 

 

A Rede primária de faixas de gestão de combustível 
representada está conforme o constante no PMDFCI de 
Carregal do Sal aprovado pelo ICNF a 29-jul-2019.  

O PMDFCI de Viseu é posterior ao de Carregal do Sal, 
tendo sido aprovado pelo ICNF a 14-jul-2020.  

Justaposição aproximada das cartas de REN 

8 5.1. Observa-se que não existe qualquer coerência entre as delimitações da REN nos dois 
concelhos, pese embora o facto de terem sido delimitadas à luz de diferentes diplomas. 

Tal como referido, as delimitações de REN foram 
efetuadas à luz de diferentes diplomas e orientações 
estratégicas. 
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1.7. Comando Sub-Regional de Emergência e Proteção Civil – Viseu Dão Lafões (CSREPC-VDL) 

Data Referência Descrição 

25.10.2023 PLGE/586/VDL/2023 Revisão do PDM de Carregal do Sal 

 

Tabela 9. Síntese dos Pareceres da CSREPC-VDL e respetiva ponderação 

Síntese dos comentários Ponderação 

Proposta do Plano 

1 Analisados os referidos documentos constata-se que existe preocupação com os riscos presentes no 
território e com a temática da proteção civil, optando o proponente por dar relevância aos 
considerados mais importantes, face aos elencados no Plano Municipal de Emergência, considerado, 
a par do PMDFCI, no Quadro de Referência Estratégico.  

São elencadas as estruturas ligadas à proteção civil e à prossecução dos seus planos, mas não são 
incluídos os sapadores florestais e a cruz vermelha portuguesa, o que deverá ser corrigido.  

Pese embora, nos estudos de caracterização, seja indicada a radioatividade natural / radão, como 
elevada, nada é proposto para lidar com este risco em termos regulamentares (como por exemplo 
acontecer para as zonas inundáveis ou sujeitas a cheia) pelo que sugerimos que em sede de 
regulamentação municipal possam ser consideradas soluções minimizantes para lidar com o 
problema identificado. 

Como referido na anterior versão do Relatório de 
Ponderação: O Município considerou ser necessário 
realizar numa primeira fase um estudo com vista à 
produção de mapa de suscetibilidade ao radão a nível 
municipal (dando cumprimento ao disposto na 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 150-A/2022), 
visando uma identificação mais fina das diversas zonas 
de risco. 

2 As zonas inundáveis são caracterizadas como as zonas associadas à maior cheia conhecida ou a 
cheia de 100 anos o que, face ao que é dito relativamente às alterações climáticas, julgamos que 
deverá ser equacionado o cálculo estatístico para um período mais alargado, pois é espectável que 
possam surgir episódios de precipitação mais rápidos, intensos e frequentes, capazes de originar 
amiúde inundações mais intensas. 

Não se concorda com a sugestão. A presente proposta 
de PDM dá cumprimento à legislação vigente. 
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1.8. Direção-Geral de Energia e Geologia (DGEG) 

Data Referência Descrição 

20.12.2023 
DG/674/SIGO/23 

2023-12-20 

2.ª revisão do Plano Diretor Municipal de Carregal do Sal – (DGEG) revisão e complemento dos 
documentos apresentados 

 

Tabela 10. Parecer da DGEG e respetiva ponderação (20.12.2023) 

Síntese dos comentários Ponderação 

1.1 Combustíveis 

1 No documento dos Estudos de Caracterização e Diagnóstico, no seu subcapítulo 3.8.1.3 – 
Energia é indicado que “…o concelho dispõe de uma rede de transporte e distribuição de 
gás concessionada localmente à empresa Petrogal/Galp Energia” e no Relatório de 
Fundamentação, subcapítulo Sistemas de Infraestruturas, ponto 4.4.3.2 – Rede de Gás é 
referido que “O concelho apresenta uma rede de GPL (Gás de Petróleo Liquefeito), 
concessionada à empresa Petrogal/Galp Energia”, o que não se afigura como correto, uma 
vez que não existe Rede de Transporte de Gás no município, pelo que esta referência deve 
ser corrigida. 

Importa ainda referir que a única concessão de distribuição de gás existente no concelho, 
está associada a redes de distribuição de gás natural (atualmente não existentes no 
concelho), sendo a mencionada concessão atribuída à empresa Beiragás – Companhia de 
Gás das Beiras, S.A. Com efeito, as redes de distribuição GPL atualmente existentes no 
concelho, não se encontram enquadradas por qualquer tipo de concessão de serviço 
público de distribuição de gás 

Foi efetuada a reformulação do texto do subcapítulo 3.8.1.3 – 
Energia, o qual passou a ter a seguinte redação: “O concelho 
dispõe de uma rede de GPL (Gás de Petróleo Liquefeito) 
concessionada localmente à empresa Petrogal/Galp Energia. 
Esta rede possui uma extensão reduzida, servindo apenas a vila 
de Carregal do Sal. “ 

 

2 No documento dos Estudos de Caracterização e Diagnóstico, tabela 51 – Riscos 
Tecnológicos – Vias de Comunicação e Infraestruturas é referido que “… No Concelho 
existe a rede de transporte e de distribuição de gás que abrange Carregal do Sal e Oliveira 
do Conde, pelo que apresenta suscetibilidade moderada a acidentes neste tipo de 
infraestrutura.” Esta afirmação não se encontra correta, tendo em conta, conforme já acima 
referido, no concelho de Carregal do Sal não existe Rede de Transporte de Gás. 

Foi efetuada a correção solicitada. O texto passou a ter a 
seguinte redação: “No Concelho existe uma rede de GPL, com 
uma extensão de 12,2km, que abrange a vila de Carregal do Sal, 
pelo que apresenta suscetibilidade moderada a acidentes neste 
tipo de infraestrutura.” 

3 No Relatório de Fundamentação, subcapítulo Sistemas de Infraestruturas, ponto 4.4.3.2 – 
Rede de Gás, onde se lê “Este produto encontra-se normalmente disponibilizado em 
garrafas ou através de redes de distribuição canalizadas…” deveria ler-se “Este produto 

Foi efetuada a reformulação solicitada. 
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(GPL) encontra-se normalmente disponibilizado em garrafas ou através de redes de 
distribuição ligadas a reservatórios GPL…” 

4 Na Planta de Infraestruturas e de Condicionantes: 

Na legenda está indicado a existência de “Rede de Transporte de Gás – Gasoduto de Alta 
Pressão” e “Gasoduto – Rede de distribuição de Gás – gasoduto de Média Pressão”, o que 
não se afigura como correto, uma vez que, tanto é do conhecimento destes Serviços, não 
existe Rede de Transporte de Gás nem Gasodutos de Média Pressão pertencentes à Rede 
de Distribuição naquele concelho. 

Foi efetuada a correção solicitada. 

2.2 Concessões Mineiras (Depósitos Minerais) 

5 Indica a n/ Direção de Serviços de Estratégia e Fomento dos Recursos Geológicos 
(DSEFRG) que analisada a documentação afeta à presente consulta, nomeadamente a 
proposta de Regulamento do PDM (4ª versão, novembro 2023) e o relatório “Análise e 
ponderação de pareceres” (versão novembro 2023), verifica-se que a revisão do PDM, 
continua a não prever no Regulamento a compatibilização de usos nas diferentes categorias 
de espaço em solo rústico, como previsto no Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de 
agosto, nomeadamente em espaços agrícolas e florestais. 

Tendo presente os artigos 56º e 61º da proposta de Regulamento e a argumentação 
constante no relatório de ponderação, refere-se que a criação de critérios para a atribuição 
de relevante interesse público às atividades de prospeção e pesquisa e exploração são 
quase sempre enquadráveis nas alíneas do n.º 1 do artigo 54.º da proposta de regulamento 
de PDM, especialmente nas alíneas c) e d).  

No entanto, salienta-se que dado o regime dos pareceres municipais nos casos em que a 
lei lhes atribui caráter vinculativo (n.º 8 do art.º 14 do Decreto-Lei n.º 30/2021, de 7 de maio) 
atribuir a estes pareceres a natureza de co-decisão, a fundamentação necessária no 
proferimento de pareceres municipais (92.º, 152.º, 153.º do Código de Procedimento 
Administrativo) que se pronunciem sobre atividades de prospeção e pesquisa e exploração 
de depósitos minerais no âmbito do DL n.º 30/2021 no decorrer de procedimentos de 
atribuição de direitos, não é inteiramente compatível com o regime expresso no art.º 54 
do Regulamento de PDM, nomeadamente com o corpo do n.º 1 e em conjugação com o n.º 
2.  

E isto porque o n.º 1 estabelece um requisito – “que revistam um caráter estratégico pela 
sua relevância para o desenvolvimento económico e social do concelho” – que determina 
que o Município passa a poder elaborar um parecer baseado em argumentos de 
fundamentação discricionária, o que não vem refletido no n.º 8 do artigo 14.º do DL n.º 
30/2021 como fundamentos que determinem o caráter vinculativo dos pareceres municipais.  

Assim sendo, entende-se que o Regulamento do PDM deverá prever a compatibilização de 
usos nas diferentes categorias em solo rústico. 

: Não se concorda com o exposto. 

: 1. De acordo com o disposto no n.º 8 do artigo 14 do DL n.º 
30/2021 “(…) a pronúncia dos municípios quando, total ou 
parcialmente, desfavorável é vinculativa e é sempre 
fundamentada em normas legais ou regulamentares aplicáveis 
ou na estratégia de desenvolvimento territorial municipal 
expressa nos elementos que acompanham o Plano Diretor 
Municipal respetivo.” 

: 2. O n.º 2 do artigo 56.º do Regulamento estipula que “Com 
exceção da categoria “Espaços de Exploração de Recursos 
Energéticos e Geológicos” as atividades de pesquisa, prospeção 
e exploração destes recursos ficam condicionadas a declaração 
de relevante interesse público emitida pela Assembleia 
Municipal.”  

: 3. O n.º 1 e o n.º 2 do artigo 54.º do Regulamento define que o 
reconhecimento é concedido a todos os empreendimentos que 
revistam um carácter estratégico pela sua relevância para o 
desenvolvimento económico e social do Concelho (estando a 
estratégia definida no n.º 2 do artigo 2.º do Regulamento e 
desenvolvida nos capítulos 2.3 e 2.4 do Relatório de 
Fundamentação), e possuam, pelo menos duas das seguintes 
características, sendo obrigatório que uma delas seja a alínea c) 
ou a alínea d): 

: a. Constituam investimentos de elevado carácter 
inovador; 

: b. Constituam investimentos na área da educação, 
saúde, cultura e lazer, ambiente, agricultura e florestas, 
energias renováveis, indústria e turismo; 

: c. Promovam atividades geradoras de emprego; 
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: d. Englobem investimentos iguais ou superiores a 1 500 
000,00 (euro). 

: 4. Tal como referido no Vosso parecer “(…) as atividades de 
prospeção e pesquisa e exploração são quase sempre 
enquadráveis nas alíneas do n.º 1 do artigo 54.º da proposta de 
regulamento de PDM, especialmente nas alíneas c) e d).” Por 
esta razão, para que possam ser reconhecidos como 
empreendimentos de Relevante Interesse Público têm 
igualmente de ser estratégicos e relevantes para o 
desenvolvimento económico e social do Concelho.  
5. Importa referir que cabe ao Município (sem prejuízo da 
posterior intervenção de outras entidades públicas ou 
particulares) definir a estratégia de desenvolvimento local, as 
orientações estratégicas da implementação e a gestão 
estruturada dos processos de desenvolvimento e de 
competitividade do município (n.º 2 e n.º 3 do artigo 76.º do DL 
n.80/2015, de 14 de maio, na sua versão atualizada). Nesse 
sentido, foi decisão do Município que as atividades de pesquisa, 
prospeção e exploração destes recursos ficassem 
condicionadas a declaração de relevante interesse público 
emitida pela Assembleia Municipal. 

3. Conclusão 

6 Face ao exposto, considera-se que os elementos apresentados, não dão plena satisfação 
ao mencionado nos n/ pareceres com a n/ referências DG/581/SIGO23 e DG/448/SIGO22, 
de 31 de outubro e 16 de setembro, respetivamente. 

Ver ponderação efetuada nos pontos anteriores. 
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Data Referência Descrição 

31.10.2023 
DG/581/SIGO/23 

2023-10-31 
PCGT - ID 347 (Ex-122) - PDM - CARREGAL DO SAL - Revisão - Convocatória para a última reunião plenária 

 

 

Tabela 11. Síntese dos Pareceres da DGEG e respetiva ponderação (31.10.2023) 

Síntese dos comentários Ponderação 

1.1 Combustíveis 

1 De referir, no entanto, a existência de uma situação que carece de correção, nomeadamente na 
Planta de Infraestruturas:  

a) Na legenda está indicado a existência de “Rede de Transporte de Gás – Gasoduto de Alta Pressão” 
e “Gasoduto – Rede de Distribuição de Gás – Gasoduto de Média Pressão”, o que não se afigura 
como correto, uma vez que, tanto é do conhecimento destes Serviços, não existe Rede de Transporte 
de Gás nem Rede de Distribuição de Gás Natural naquele concelho, pelo que sugere-se, que seja 
clarificada a tipologia de gás a que este texto se refere, para se evitar confusão entre as redes de 
distribuição de gás natural com as das demais tipologias de gás, i.e. GPL.  

A legenda tinha sido reformulada de acordo com o 

parecer anterior, pelo que onde constava “Rede de 

distribuição de GPL” passou a constar “Rede de 

Transporte de Gás – Gasoduto de Alta Pressão” e 

“Gasoduto – Rede de Distribuição de Gás – Gasoduto 

de Média Pressão”. 

1.2 Energia Elétrica 

2 a) Sugere-se que no Artigo 52.º - Recursos energéticos renováveis, onde se lê:  

“1. Podem ser viabilizadas em qualquer área ou local do território municipal a localização e construção 
de centrais de biomassa, unidades de valorização orgânica, parques eólicos, mini-hídricas ou outras 
instalações de produção de energia a partir de fontes renováveis.  

2. A viabilidade é condicionada ao reconhecimento pelo Município exceto nos casos em que o 
Município reconheça que essa utilização acarreta prejuízos para o ordenamento e desenvolvimento 
local, ponderados os seus eventuais efeitos negativos nos usos dominantes e na qualidade 
ambiental, paisagística e funcional das áreas afetadas. “.  

passe a constar:  

1. Podem ser viabilizadas em qualquer área ou local do território municipal a localização e construção 
de centrais de biomassa, unidades de valorização orgânica, parques eólicos, mini-hídricas ou outras 
instalações de produção de energia a partir de fontes renováveis, exceto nos casos em que o 
Município reconheça que essa utilização acarreta prejuízos para o ordenamento e desenvolvimento 
local, ponderados os seus eventuais efeitos negativos nos usos dominantes e na qualidade 
ambiental, paisagística e funcional das áreas afetadas. 

Foram efetuadas as correções solicitadas. 
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2. A produção, armazenamento, transporte e transformação de energia elétrica pode ser viabilizada 
em qualquer área ou local do território concelhio, com as adaptações que venham a ser descritas 
como necessárias pela CMN, caso se verifiquem indícios de que o projeto é suscetível de provocar 
prejuízos inaceitáveis para o ordenamento e desenvolvimento local, após ponderação dos seus 
eventuais efeitos negativos nos usos dominantes e na qualidade ambiental, paisagística e funcional 
das áreas afetadas. 

2.1 Recursos Hidrogeológicos e Geotérmicos 

3 2.1.1 Caracterização e Diagnóstico  

a) Alínea c) do ponto 2.3.2.  

Esta alínea preconiza a interdição da exploração de recursos geológicos, exceto em situações de 
interesse público. Consultando o Plano de Gestão da ZEC de Carregal do Sal (fev2022) verifica-se a 
existência de uma medida de conservação regulamentar MR8 - Condicionar a parecer favorável da 
ANCNB a prospeção e pesquisa de depósitos e massas minerais e a instalação e a exploração de 
recursos hidrogeológicos e geotérmicos. No que diz respeito aos recursos hidrogeológicos (água 
mineral natural e água de nascente) e aos recursos geotérmicos, que também são recursos 
geológicos nos termos do disposto no artigo 1º da Lei 54/2015, de 22 de junho, o presente 
regulamento é mais restritivo, pois proíbe a exploração destes recursos geológicos quando o plano 
de gestão da respetiva ZEC apenas o condiciona a parecer favorável da ANCNB.  

Assim, propomos que seja excetuada da aplicação desta alínea a exploração de recursos 
hidrogeológicos e geotérmicos 

Não se percebe a presente observação uma vez que 

se refere à Caracterização e Diagnóstico mas incorpora 

apreciações ao regulamento e o regulamento não 

apresenta um ponto 2.3.2. 

 

4 2.1.2 Regulamento 

a) Artigo 45º 

Da redação deste artigo afigura-se que eventuais atividades de prospeção, pesquisa e exploração 
de recursos hidrogeológicos (água mineral natural e água de nascente) ou de recursos geotérmicos 
poderão ser compatibilizadas com os usos dominantes das várias categorias de solos, mediante o 
cumprimento das condicionantes aí fixadas. 

No presente artigo são sistematizadas as ocupações e 

as utilizações incompatíveis com os usos dominantes 

5 b) N.º 2 do artigo 56º  

Neste número, com exceção da categoria “Espaços de Exploração de Recursos Energéticos e 
Geológicos” são interditas as atividades de pesquisa, prospeção e exploração destes recursos, salvo 
em situações de relevante interesse público declarado pela Assembleia Municipal”, entende-se que 
a interdição imposta apenas se aplica às massas minerais, uma vez que a categoria espaços de 
exploração de recursos geológicos apenas abarca a exploração de massas minerais (artigo 63º do 
regulamento). 

A redação do n.º 2 do artigo 56º foi alterada. 

2.2 Concessões Mineiras (Depósitos Minerais) 
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6 Secção 1 - Disposições gerais  

Artigo 56º - Critérios gerais de ocupação do solo rústico  

Ponto 5: a referência ao artigo está incorreta: artigo 43º e não 39º.  

Ponto 6: as atividades de prospeção e pesquisa de recursos geológicos, nomeadamente de depósitos 
minerais, que são bens do domínio público do Estado, são atividades compatíveis com outras 
vertentes de utilização de solo rústico, como previsto na legislação em vigor. Assim, dando 
cumprimento ao enquadramento legislativo, que tem em conta que os recursos geológicos não são 
passíveis de deslocalização, deverá estar previsto no Regulamento que o aproveitamento de 
recursos minerais constitui uso complementar de outros usos dominantes, em solo rústico. 

Foi efetuada a correção referida no ponto 5. 

Relativamente ao ponto 6, reitera-se que conforme 

expresso neste ponto, as atividades de pesquisa, 

prospeção e exploração destes recursos ficam 

condicionadas a declaração de relevante interesse 

público emitida pela Assembleia Municipal. 

7 Secção III – Espaços florestais  

Artigo 61º - Ocupações e utilizações  

A redação deste artigo na atual versão da proposta de Regulamento deixou de prever a possibilidade 
de compatibilização de prospeção e pesquisa de recursos geológicos e respetivas instalações de 
apoio como uso compatível em espaços florestais. Estando previsto no enquadramento legislativo a 
compatibilização de usos em diversas classes e subclasses dentro do solo rústico dada a natureza 
inamovível dos recursos geológicos, entende-se que a redação deverá ser alterada para que possa 
dar cumprimento à legislação em vigor. 

Conforme artigo 56.º as atividades de pesquisa, 

prospeção e exploração destes recursos ficam 

condicionadas a declaração de relevante interesse 

público emitida pela Assembleia Municipal. 

8 Secção I - Espaços de exploração de recursos geológicos  

Artigo 63º - Identificação  

Os bens do domínio público do Estado deverão estar incluídos, dando cumprimento ao 
enquadramento legal dos recursos geológicos. 

A redação do artigo 63.º foi revista. 

2.3 Pedreiras (Massas Minerais) 

9 Analisados os elementos remetidos, nomeadamente o documento referente à “Proposta de Plano - 
Análise e Ponderação de Pareceres”, considera a n/ Direção de Serviços de Minas e Pedreiras/ 
Divisão de Pedreiras do Centro (DSMP/ DPC) nada haver a opor.  

Não obstante e dada a importância do setor de exploração de massas minerais, considera a DSMP/ 
DPC que deverá ficar salvaguardado, a nível de regulamento, a permissão da sua existência nas 
diversas classes de espaço de solo rústico bem como das atividades de transformação dos seus 
produtos. 

Conforme artigo 56.º as atividades de pesquisa, 

prospeção e exploração destes recursos ficam 

condicionadas a declaração de relevante interesse 

público emitida pela Assembleia Municipal. 

Conclusão 

10 Face ao exposto, considera-se que os elementos apresentados, de um modo geral, se encontram 
em condições de ser aceites por esta Direção-Geral, pelo que se emite parecer favorável, 
condicionado, à introdução/retificação dois elementos mencionados nos pontos 1 e 2 e respetivos 
subpontos, alíneas e subalíneas do presente ofício/parecer. 

Foram consideradas todas as sugestões e introduzidas 

as alterações nos elementos que constituem e integram 

o processo do plano [ver ponderação nos pontos 

acima]. 
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1.9. Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares (DGEstE) 

Data Referência Descrição 

7.12.2023 -  [PCGT] 2ª Rev PDM Carregal do Sal - Pedido de pronúncia 

 

Tabela 12. Síntese dos Pareceres da DGEstE e respetiva ponderação 

Síntese dos comentários Ponderação 

Parecer final 

1 Em referência ao assunto em epígrafe, informamos V. Ex.ª de que, a Direção-Geral dos 
Estabelecimentos Escolares/Direção de Serviços da Região Centro, pronuncia-se favoravelmente, 
atendendo a que, no uso da competência que lhe é conferida pelo art.º 14.º, do Decreto-Lei n.º 
21/2019, de 30 janeiro, o Ministério da Educação, em 12/09/2023, emitiu pronúncia favorável 
relativa à aprovação da Carta Educativa (2.ª geração) de Carregal do Sal, no sentido da sua 
conformidade com os princípios e parâmetros técnicos estatuídos no referido diploma e demais 
instrumentos aplicáveis. 

Nada a retificar. 
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1.10. Direção-Geral do Território (DGT) 

Data Referência Descrição 

09.10.2023 S-DGT/2023/8143 Parecer decorrente da 3ª reunião plenária da CC 

 

 

Tabela 13. Síntese dos Pareceres da DGT e respetiva ponderação (09.10.2023) 

Síntese dos comentários Ponderação 

Parecer final 

1 O parecer da DGT é favorável. No entanto, recomenda-se a correção do topónimo indicado em 1.1 
de 1. Infraestrutura Geodésica Nacional 

Foi efetuada a correção. 
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Data Referência Descrição 

05.09.2022 S-DGT/2022/7657 Parecer decorrente da 2ª reunião plenária da CC 

 

Tabela 14. Síntese dos Pareceres da DGT e respetiva ponderação (05.09.2022) 

Síntese dos comentários Ponderação 

Proposta do Plano 

1 1. Infraestrutura Geodésica Nacional 

N (1) – Da análise da Planta de Condicionantes, verificou-se que, embora os vértices geodésicos se 
encontrem implantados com os respetivos topónimos, a altitude apresentada não é a correta. Em vez 
de estar representada a cota de terreno (altitude ortométrica na base do marco), está representada 
a altitude no topo do vértice 

Foi efetuada a correção da Planta. 

2 2. Cartografia 

Recomendações: Na legenda da simbologia devem constar todos os símbolos utilizados na planta, 
organizados e designados de acordo com o catálogo de objetos utilizado na elaboração da planta. 

As plantas da proposta do Plano dão cumprimento ao 

referido na recomendação. 

3 4. Sistema de submissão automática (SSAIGT) 

Considera-se oportuno que a autarquia promova a verificação da conformidade das peças e plantas 
do presente instrumento de gestão territorial a publicar e a depositar, com os requisitos e condições 
formais e operacionais de acesso do SSAIGT (ver Anexo I) 

Este procedimento será adotado previamente à 

discussão pública do PDM. 
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1.11. Direção Regional da Agricultura e Pescas do Centro (DRAPC) 

Data Referência Descrição 

30.10.2023 
OF/8019/2023/DIAm/DRAPC 

AMB/1015/2021/DIAm/DRAPC 
Parecer decorrente da 3ª reunião plenária da CC 

 

Tabela 15. Síntese dos Pareceres da DRAPC e respetiva ponderação (30.10.2023) 

Síntese dos comentários Ponderação 

4.1. Parecer às propostas de exclusão da RAN 

1 A CMCS deverá considerar no quadro do respetivo relatório que as manchas que aparecem 
identificadas com o parecer “favorável. Acerto direto à RAN bruta”, não devem não devem constar do 
referido relatório, considerando que resultam de trabalhos decorrentes de pequenos acertos, inclusão 
de pequenas áreas com alguma distorção espacial, ponderadas em conjunto com a CMCS, etc., 
efetuadas ao longo do processo de revisão, devendo promover as correspondentes alterações nas 
respetivas shapefiles, nas plantas da RAN e Aproveitamentos Hidroagrícolas (RAN Bruta, RAN 
Inclusões/Exclusões e da RAN final a publicar) e no Relatório  

A RAN bruta foi alterada em função das manchas 

identificadas com o parecer “favorável. Acerto direto à 

RAN bruta” e as mesmas foram eliminadas da tabela 

do relatório conforme o solicitado pela DRAPC. 

4.2. Parecer às propostas de inclusão da RAN 

2 Deverão ser efetuadas as correspondentes alterações nas respetivas shapefiles e plantas. 

Foram já remetidas à CMSC via e-mail as correspondentes shapefiles da RAN, objeto de pequenas 
alterações que observamos como necessárias. 

As manchas de inclusão alteradas, assim como a RAN 

proposta e os Aproveitamentos Hidroagrícolas. 

4.4. Plantas 

3 A planta da RAN e dos Aproveitamentos Hidroagrícolas a publicar, a Planta da RAN Bruta, a Planta 
com as correspondentes manchas de exclusão/inclusão, numeradas conforme consta do Relatório 
de Fundamentação da Delimitação da RAN, bem como, a Planta de Ordenamento – Classificação e 
Qualificação do Solo, devem ser remetidas à DRAP Centro, para validação, acompanhadas das 
respetivas shapefiles – Telas finais – e em formato PDF, aprovadas no âmbito de revisão do PDM, 
aquando da sua colocação em discussão pública. 

Este procedimento será adotado pelo Município. 

4 A planta de Ordenamento deverá ser devidamente atualizada de acordo com as eventuais alterações 
provenientes dos acertos decorrentes das pequenas correções efetuadas em algumas manchas de 
RAN 

A Planta de Ordenamento CQS foi atualizada. 
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5. Conclusão e Parecer 

5 Tendo em consideração o exposto, consideramos que a documentação recebida e devidamente 
analisada, a DRAP Centro considera que cumpre as normas legais e regulamentares aplicáveis, está 
compatível com os programas territoriais existentes, pelo que reúne as condições necessárias para 
emissão de parecer final favorável condicionado, à realização das correções da RAN acima 
descritas, bem como, no Ordenamento-Classificação e Qualificação do Solo – Solo Rústico, e ao 
cumprimento das sugestões acima mencionadas. 

Foram consideradas todas as sugestões e introduzidas 

as alterações nos elementos que constituem e integram 

o processo do plano [ver ponderação nos pontos 

acima]. 
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1.12. Direção Regional de Cultura do Centro (DRCC) 

Data Referência Descrição 

30.10.2023 (93)18.02/02 Ofício n.º 3605 Convocatória para última reunião plenária da CC. 

 

Tabela 16. Síntese dos Pareceres da DRCC e respetiva ponderação (30.10.2023) 

Síntese dos comentários Ponderação 

Planta de Condicionantes – Servidões Administrativas e Restrições de Utilidade Pública 

1 Relativamente ao Património Classificado, em vias de classificação, e respetivas zonas de proteção, 

gerais (ZGP) e especiais de proteção (ZEP), constata-se que se encontram identificados na Planta 

de Condicionantes – Servidões Administrativas e Restrições de Utilidade Pública, legendados 

como PATRIMÓNIO EDIFICADO.  

Nesta planta devem ser delimitados os imóveis classificados, os imóveis em vias de classificação e 

as respetivas zonas de proteção (ZGP e ZEP). 

Face à representação gráfica efetuada em planta, importa ter presente que as delimitações dos 
imóveis e das respetivas zonas de proteção devem sempre ser aferidas/validadas através dos 
diplomas de classificação e de fixação de zonas especiais de proteção publicadas, devendo ser 
consultada informação disponível no site da Direção Geral do Património (DGPC) em Pesquisa Geral 
e Pesquisa Georreferenciada. 

Foi efetuada a correção solicitada. 

Planta de Ordenamento – Valores Patrimoniais 

2 Deve também ser considerado o aspeto acima mencionado sobre a representação gráfica efetuada 
em planta. 

Respondido no ponto 1. 

3 No que respeita o património arqueológico, igrejas, capelas e respetivos adros, construídas até finais 
do século XIX, devem ser integrados na Planta de Ordenamento – Valores Patrimoniais, sob a forma 
de polígono, representativa da sua máxima extensão. Recordamos que um símbolo não tem área, 
logo não garante a proteção da integridade das áreas arqueológicas e/ou patrimoniais. 

Conforme referido no Relatório de Ponderação anterior: 

“Os sítios arqueológicos e as Igrejas, capelas e 

respetivos adros do concelho de Carregal do Sal, 

construídas até finais do século XIX foram 

cartografados na Planta de Ordenamento – Valores 

Patrimoniais (sítios arqueológicos sob a forma de 

pontos e os restantes como polígonos, de acordo com 

a informação recebida da CMCS)”. 
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4 Face ao exposto a apreciação é favorável condicionada à alteração dos aspetos acima 
mencionados. 

Foram consideradas todas as sugestões e introduzidas 

as alterações nos elementos que constituem e integram 

o processo do plano [ver ponderação nos pontos 

acima]. 
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1.13. IAPMEI, I.P. - Agência para a Competitividade e Inovação 

Data Referência Descrição 

31.10.2023 Ata da 3.ª Reunião  Última Reunião Plenária da Comissão Consultiva 

 

Tabela 17. Síntese dos Pareceres do IAPMEI e respetiva ponderação (31.10.2023) 

Síntese dos comentários Ponderação 

Parecer final 

1 O representante do IAPMEI, António Cerveira de Sousa, informou que esta entidade nada tem a 
opor à proposta de plano e aprova, na generalidade, toda a documentação apresentada. 

Nada a retificar. 
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1.14. Infraestruturas de Portugal (IP) 

Data Referência Descrição 

27.10.2023 Carta n.º 631 Última Reunião Plenária da Comissão Consultiva 

 

Tabela 18. Síntese dos Pareceres da IP e respetiva ponderação (27.10.2023) 

Síntese dos comentários Ponderação 

Rede Ferroviária 

1 À semelhança do que se encontra estabelecido no Art.º 30.º, n.º 6 do Regulamento do PDM 
relativamente à Rede Rodoviária, sugere-se que no Art.º 31.º, seja fixada a mesma exigência em 
relação à Rede Ferroviária, ou seja, que qualquer intervenção em zonas confinantes ou vizinhas da 
infraestrutura ferroviária, seja condicionada ao cumprimento da legislação em vigor e ao parecer 
favorável da respetiva entidade competente. 

Concorda-se com a sugestão. O articulado referido foi 

integrado no Artigo 31.º.  

Análise dos elementos apresentados/ rede rodoviária e infraestruturas ferroviárias 

2 As considerações atrás referidas que não tenham sido refletidas na última versão da proposta de 
revisão do PDM, deverão ser retificadas nas peças escritas e nas peças gráficas dos documentos 
que lhes fizerem referência. Neste contexto, em várias dessas peças, em que é identificado o troço 
da ER230 sob jurisdição da IP, SA, como é o caso do Regulamento do Plano, o seu limite sul 
encontra-se incorretamente referenciado, ou seja, não é “Santa Comba Dão (IC12)”, mas sim, “o 
cruzamento com a CM1486 (Carregal do Sal)”, conforme referido no Ponto 1 deste parecer e 
anteriores. 

Foi efetuada a correção solicitada. 

3 Também na Planta de Condicionantes, deverá ser representada a Zona Non Aedificandi da 
mesma ER230 sob gestão e jurisdição da IP. 

Foi efetuada a correção solicitada.  

Conclusão 

4 Face ao exposto e de acordo com a análise da documentação disponibilizada, emite-se parecer 
favorável à mesma, reiterando-se, no entanto, que o procedimento administrativo da Revisão do 
Plano Diretor Municipal de Carregal do Sal deverá atender às condicionantes decorrentes do regime 
de proteção da Rede Ferroviária Nacional e do Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária Nacional 
(EERRN), bem como às considerações feitas no presente documento. 

Este procedimento foi adotado pela CMCS. 
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5 Reitera-se, igualmente, que caso haja lugar a intervenções/ alterações que interfiram com a rede 
viária e ferroviária sob a jurisdição desta empresa, as mesmas deverão ser objeto de estudo 
específico e de pormenorizada justificação, devendo os respetivos projetos cumprir as disposições 
legais e normativas aplicáveis em vigor e, ser previamente submetidos a parecer e aprovação das 
entidades competentes para o efeito, designadamente da IP, S.A. enquanto concessionária geral 
destas redes. Acresce o facto de que a sua materialização carece igualmente de autorização desta 
empresa. 

Este procedimento será adotado pela CMCS. 
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1.15. Instituto da Conservação da Natureza e Florestas (ICNF) 

Data Referência Descrição 

26.10.2023 S-040970/2023 Reunião Plenária da Comissão Consultiva, em Conferência Procedimental 

 

 

Tabela 19. Síntese dos Pareceres do ICNF e respetiva ponderação (26.10.2023) 

Síntese dos comentários Ponderação 

Planta de Ordenamento – Valores Patrimoniais 

1 Verifica-se que na Planta de Ordenamento - Valores Patrimoniais (P01_2_PO_Valores_Patrimoniais) 
estão identificados habitats naturais do Anexo B-I do Decreto-Lei n.º 140/99, de 24 de abril, com as 
alterações do Decreto-Lei n.º 49/2005, de 24 de fevereiro e do Decreto-Lei n.º 156-A/2013, de 08 de 
novembro, e espécies de fauna e flora constantes dos anexos B-II e B-IV do mesmo Decreto-Lei, 
tendo sido atualizada a informação relativa aos valores naturais responsáveis pela classificação da 
Zona Especial de Conservação de Carregal do Sal.  

No entanto, deverá ser acrescentada na planta a lontra europeia, Lutra lutra, com ocorrência ao longo 
do rio Mondego.  

Não se procedeu à integração da espécie Lutra lutra, 

uma vez que a shapefile não foi disponibilizada pela 

entidade e a mesma não consta do geocatálogo nem 

do visualizador online Georubus. 

2 Ainda na planta de ordenamento, P01_2_PO_Valores_Patrimoniais está representado, como 
arvoredo de interesse público, um pinheiro manso, Pinus pinea L., na freguesia de Currelos, lugar de 
Vila Cal, que já não existe, pelo que a planta deverá ser atualizada, assim como a localização da 
cameleira de interesse público, Camellia japonica Thumb.  

A informação referente ao Arvoredo de Interesse Público pode ser consultada em 
http://www2.icnf.pt/portal/ArvoresPesquisa?Distrito=&Concelho=3&Freguesia=&Processo=  e em 
https://geocatalogo.icnf.pt/  (informação geográfica). 

O pinheiro manso, Pinus pinea L., foi eliminado da 

Planta.A cameleira de interesse público, Camellia 

japonica Thumb e o medronheiro Arbutus unedo L. 

foram relocalizados, uma vez que não coincidiam com 

a localização dos mesmos na shapefile extraído do 

geocatálogo 

Planta de Condicionantes – Servidões administrativas e restrições de utilidade pública 

3 Na planta de condicionantes (P02_1_PC_SARUP) é apresentada uma área denominada “Pedido de 
concessão de prospeção e pesquisa”.  

A área identificada é uma área de distribuição comprovada de Narcissus scaberulus e com registo de 
ocorrência dos habitats 91E0pt1 - Florestas aluviais de Alnus glutinosa e Fraixinus excelcior (Alno-
Padion, Alnion incanae, Salicion albae) – habitat prioritário, e 92A0 pt4 - Florestas galeria de Salix 
alba e Populus alba (Salgueirais arbustivos de Salix salviifolia subsp.australis).  

A entidade competente nesta matéria, a DGEG, nada 

referiu sobre a informação relativamente à servidão não 

estar correta. 

http://www2.icnf.pt/portal/ArvoresPesquisa?Distrito=&Concelho=3&Freguesia=&Processo=
https://geocatalogo.icnf.pt/
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Segundo a alínea c) do nº 1 do artigo 12º “Zona Especial de Conservação de Carregal do Sal” da 
proposta de Regulamento do PDM:  

“1. Nas áreas abrangidas pela Rede Natura 2000, independentemente da categoria ou subcategoria 
de espaço abrangida, são interditas as seguintes ações, atividades ou projetos:  

c. A exploração de recursos geológicos, exceto em situações de interesse público“.  

Segundo o nº 2 do artigo 56º do mesmo Regulamento “Critérios Gerais de ocupação do solo Rústico”: 
“Com exceção da categoria “Espaços de Exploração de Recursos Energéticos e Geológicos” são 
interditas as atividades de pesquisa, prospeção e exploração destes recursos, salvo em situações de 
relevante interesse público declarado pela Assembleia Municipal”.  

A Revisão PDM Carregal do Sal_E8_Ponderacao_pareceres refere que “A referida área foi objeto de 
“Pedido de concessão de prospeção e pesquisa” o qual foi concedido pela DGEG após publicitação 
em Diário da República, conforme legislação vigente”. 

O pedido de Prospeção e Pesquisa de depósitos minerais Boa Vista data de 19 de dezembro de 2018 
tendo sido publicado no Aviso nº 6518/2019, DR nº70, II série de 9 de abril de 2019, não estando 
referido nos Contratos de Prospeção e Pesquisa em Vigor, na página da DGEG 
https://portalgeo.dgeg.gov.pt/arcgis/apps/dashboards/2c8152b40b8c4c8196cbc82e85d96d23. 
Assim, deverá ser averiguado se esta área constitui efetivamente uma servidão, sendo que, em caso 
afirmativo, atendendo a que a área proposta se insere em Rede Natura 2000, na Zona Especial de 
Conservação de Carregal do Sal, deverá, após a aprovação da presente proposta de revisão, ser 
emitida pela Assembleia Municipal a respetiva declaração de Interesse Público, dando cumprimento 
ao disposto nº 2 do artigo 56º do Regulamento. 

4 Na mesma planta de condicionantes (P02_1_PC_SARUP) está representado, como arvoredo de 
interesse público, um pinheiro manso, Pinus pinea L., na freguesia de Currelos, lugar de Vila Cal, que 
já não existe, pelo que a planta deverá ser atualizada, assim como a localização da cameleira de 
interesse público, Camellia japonica Thumb.  

Tal como acima referido, a informação referente ao Arvoredo de Interesse Público pode ser 
consultada em: 
http://www2.icnf.pt/portal/ArvoresPesquisa?Distrito=&Concelho=3&Freguesia=&Processo=  

e em https://geocatalogo.icnf.pt/ (informação geográfica). 

O pinheiro manso, Pinus pinea L., foi eliminado da 

Planta.A cameleira de interesse público, Camellia 

japonica Thumb e o medronheiro Arbutus unedo L. 

foram relocalizados, uma vez que não coincidiam com 

a localização dos mesmos na shapefile extraído do 

geocatálogo 

 

Planta de Condicionantes 

5 Deverão ser apresentadas em Planta de Condicionantes as Servidões administrativas identificadas 
no nº1 do Artigo 56.º do Decreto-Lei n.º 82/2021, de 13 de outubro, na sua redação atual: “Nos 
terrenos abrangidos pela rede primária de faixas de gestão de combustível, pelas áreas estratégicas 
de mosaicos de gestão de combustível, pela rede secundária de faixas de gestão de combustível, 
pela rede de pontos de água e pela RNPV, previstas nas alíneas a), b), d), f) e g) do n.º 2 do artigo 
46.º são constituídas servidões administrativas.”  

Foram adicionadas na Planta de Condicionantes – 

SARUP a rede primária de faixas de gestão de 

combustível, rede secundária de faixas de gestão de 

combustível, rede de pontos de água e pela Rede 

nacional de postos de vigia 

https://portalgeo.dgeg.gov.pt/arcgis/apps/dashboards/2c8152b40b8c4c8196cbc82e85d96d23
http://www2.icnf.pt/portal/ArvoresPesquisa?Distrito=&Concelho=3&Freguesia=&Processo=
https://geocatalogo.icnf.pt/
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De acordo com nº 6 do artigo 41º do Decreto-Lei n.º 82/2021, de 13 de outubro, alterado pelo Artigo 
2.º do Decreto-Lei n.º 56/2023, de 14/07/2023: “A carta de perigosidade de incêndio rural é submetida 
para publicação no Diário da República através do sistema de submissão automática dos 
instrumentos de gestão territorial e divulgada no sistema nacional de informação territorial”, deixando 
de ser obrigatória a sua inclusão na Planta de Condicionantes.  

Na proposta de PDM em análise apenas a perigosidade de incêndio rural se encontra transcrita na 
planta de ordenamento- exposição a riscos. 

Relatório Ambiental 

6 (…) A ponderação efetuada consta no Relatório Ambiental. 

Pronúncia 

7 No âmbito estrito das suas competências, o ICNF, IP. emite parecer favorável à proposta referente 

à 2.ª Revisão do Plano Diretor Municipal de Carregal do Sal, condicionado à integração/ponderação 

dos assuntos acima referidos. 

Foram consideradas todas as sugestões e introduzidas 

as alterações nos elementos que constituem e integram 

o processo do plano [ver ponderação nos pontos 

acima]. 
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1.16. Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I.P. (IMT) 

Data Referência Descrição 

30.10.2023 
S/23/86765 

Processo 150.10.400/2022/103 
Parecer sobre os elementos do plano para a última Reunião Plenária da Comissão Consultiva 

 

Tabela 20. Síntese dos Pareceres do IMT e respetiva ponderação (31.10.2023) 

Síntese dos comentários Ponderação 

3.1. Infraestruturas Rodoviárias 

1 Deste modo, importa reiterar o anteriormente transmitido no parecer do IMT, I.P., no que respeita às 

infraestruturas rodoviárias e a garantia da sua articulação com os respetivos Programas Nacionais e 

a observância do disposto no Plano Rodoviário Nacional (PRN2000)2, destacando-se os seguintes 

aspetos: 

i) Os documentos referentes à proposta do Plano devem identificar a rede viária no território, conforme 

o disposto no PRN2000, o que ainda não se verifica na integra, nomeadamente quanto à Estrada 

Regional ER230 (sob a jurisdição da IP, S.A.) a qual não integra a Rede Nacional Complementar, 

conforme incorretamente referido, designadamente, no Relatório de Fundamentação (pág. 88). 

Foi efetuada a correção do Relatório de 

Fundamentação. 

2 ii) Deve ser feita referência ao dimensionamento das zonas de servidão non aedificandi constituídas 

em benefício das infraestruturas rodoviárias, também quanto à ER230 sob a jurisdição da IP, S.A., à 

semelhança do observado para o IC12, em particular na Planta de condicionantes.   

Recorda-se que o dimensionamento das zonas de servidão non aedificandi constituídas em benefício 

das infraestruturas rodoviárias da RRN, é o estipulado no n.º 8 do artigo 32.º do Estatuto das Estradas 

da Rede Rodoviária Nacional (EERRN), aprovado em anexo à Lei n.º 34/2015, de 27 de abril. 

E ainda que, a eventual representação da ZNA na Planta de Condicionantes, deve ser apenas 

indicativa, prevalecendo sempre a legislação em vigor e os seus condicionalismos específicos, o que 

também deve constar da respetiva legenda. 

Respondido no ponto 3 da ponderação de pareceres 

das Infraestruturas de Portugal 
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3 iii) Salienta-se também que a identificação e representação das zonas de servidão non aedificandi 

dos Nós de ligação devem ter em consideração o estipulado na alínea e) do referido n.º 8: “um círculo 

de 150 m de raio centrado na intersecção dos eixos das vias, qualquer que seja a classificação 

destas”. 

Esta questão foi acautelada na presente proposta. 

4 iv) Recorda-se que, deverá salvaguardar-se o nível de serviço das infraestruturas rodoviárias, assim 

como os efeitos decorrentes do ruído nas suas proximidades, devendo a classificação e a qualificação 

dos solos, nomeadamente na proximidade das estradas da RRN, acautelar a possibilidade da 

eventual expansão da rede e os níveis de ruído admissíveis. 

Esta questão foi acautelada na presente proposta. 

5 v) Reforça-se ainda que, todas as novas ligações à rede nacional deverão ser equacionadas em 

processo próprio e não no âmbito da revisão/alteração do PDM, e que qualquer proposta de 

intervenção nas vias da Rede Rodoviária Nacional, estradas regionais e estradas desclassificadas 

sob a jurisdição da IP, S.A. deve ser objeto de estudo especifico e de pormenorizada justificação, 

devendo os respetivos projetos cumprir o Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária Nacional e 

demais disposições legais normativas em vigor e ser previamente submetidos a parecer das 

entidades competentes para o efeito. 

Sempre que necessário, este procedimento será 

adotado pela CMCS. 

6 vi) Quanto a eventuais intervenções a considerar para a rede viária municipal, recomenda-se a 

consulta do Documento Normativo para Redes Viárias Municipais em Ambiente Urbano (2019/2020), 

disponível no site institucional do IMT, I.P., destinado a orientar projetistas e gestores municipais no 

sentido da adoção de regras e parâmetros comuns de planeamento, projeto de vias municipais, 

incluindo a hierarquização da rede viária, com o objetivo da uniformização dos critérios aplicados, 

bem como de minimizar a sinistralidade rodoviária. 

Sempre que necessário, este procedimento será 

adotado pela CMCS. 

3.2. Infraestruturas Ferroviárias 

7 No que diz respeito às infraestruturas ferroviárias, sendo o território do município servido pela Linha 

da Beira Alta, salienta-se que as linhas ferroviárias existentes (com ou sem exploração) integram o 

Domínio Público Ferroviário (DPF). 

Deste modo, torna-se necessário ter em consideração o regime de proteção da rede ferroviária em 

vigor, definido pelo DL n.º 276/2003, de 04 de novembro, relativo ao domínio público ferroviário e em 

particular o estipulado nos artigos 15.º e 16.º relativo a zonas non aedificandi associadas às linhas 

ferroviárias existentes, com ou sem exploração, e que integram o DPF e pelo DL n.º 568/99, de 23 

de dezembro que aprovou o Regulamento de passagens de nível. 

Tendo em conta que a escala da representação cartográfica das zonas de servidão non aedificandi 

nas peças desenhadas, em particular na Planta de Condicionantes, não permite uma leitura 

Foi adicionado o seguinte texto na legenda da ZNA da 

rede ferroviária: 

A presente representação gráfica da ZNA aplicável à 

rede ferroviária nacional existente tem caráter 

indicativo, não dispensando o cumprimento da 

legislação vigente 
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adequada, deve ser associada na legenda, a remissão para as regras estabelecidas nas normas 

suprarreferidas, o que não se verifica, e para o Regulamento do plano.  

8 Importa referir que a representação da ZNA na Planta de Condicionantes, deve ser apenas indicativa, 

prevalecendo sempre a legislação em vigor e os seus condicionalismos específicos, o que também 

deve constar da respetiva legenda. 

Ver resposta ao ponto anterior. 

9 (…) o IMT, I.P. emite, relativamente à Proposta da 2.ª Revisão do PDM de Carregal do Sal, 

parecer favorável condicionado à observância das condições/obrigações especificadas nos 

números 3.1 e 3.2 nos termos das normas legais e regulamentares aplicáveis, no âmbito da estrita 

competência deste Instituto. 

Foram consideradas todas as sugestões e introduzidas 

as alterações nos elementos que constituem e integram 

o processo do plano [ver ponderação nos pontos 

acima]. 
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Data Referência Descrição 

13.09.2022 
S/22/57271 

Processo 150.10.400/2022/103 
Parecer decorrente da 2ª reunião plenária da CC – Proposta de Plano 

 

Tabela 21. Síntese dos Pareceres do IMT e respetiva ponderação (13.09.2022) 

Síntese dos comentários Ponderação 

Proposta do Plano 

1 ii) Os elementos que integram a proposta de revisão do PDM devem traduzir com rigor a rede viária 
estabelecida no PRN2000, designadamente as seguintes infraestruturas de Rede Rodoviária 
Nacional (RRN) e Estradas Regionais não incluídas na RRN: 

- RRN/Rede Nacional Complementar [Itinerários Complementares (IC)] e Estradas Nacionais: IC12 – 
Integrada na Concessão da IP, S.A. 

- Estradas Regionais: ER230, troço LC Santa Comba Dão – Santa Comba Dão (IC12), sob a 
jurisdição da IP, SA. 

A hierarquia acima descrita deverá constar dos documentos/elementos da revisão do Plano, 
nomeadamente, nas Plantas de Ordenamento, de Condicionantes, da Rede Viária, bem como nos 
documentos/elementos escritos do Plano que lhe fizer referência. 

Concorda-se com a sugestão. Os elementos que 

integram a proposta de revisão do PDM (plantas, 

relatório de fundamentação e regulamento) foram 

retificados. 

 

2 iii) Os documentos referentes à proposta do Plano devem identificar a rede viária no território, 
conforme acima descrito, o que não se verifica, nomeadamente no artigo 27.º Identificação e Regime 
do Regulamento (pág.32) (2.ª versão revista, de abril 2022). 

Concorda-se com a sugestão. O regulamento foi 

retificado. 

3 iv) As “estradas regionais” não integram a RRN e as infraestruturas rodoviárias que já foram objeto 
de integração/transferência para a rede rodoviária municipal devem fazer parte das vias municipais, 
como é o caso da (ex) ER230, troço Santa Comba Dão (IC12) – LC Oliveira do Hospital e (ex) ER337, 
troço LC Tondela – Santa Comba Dão (IC12). 

Concorda-se com a sugestão. Os elementos que 

integram a proposta de revisão do PDM (plantas, 

relatório de fundamentação e regulamento) foram 

retificados. 

4 v) Deve ser feita referência ao dimensionamento das zonas de servidão non aedificandi constituídas 
em benefício das infraestruturas rodoviárias da RRN, nos termos estipulados no n.º 8 do artigo 32.º 
do Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária Nacional (EERRN), aprovado em anexo à Lei n.º 
34/2015, de 27 abril. 

Salienta-se que a identificação e representação das zonas de servidão non aedificandi dos Nós de 
ligação devem ter em consideração o estipulado na alínea e) do referido n.º 8: “um círculo de 150 m 
de raio centrado na interseção dos eixos das vias, qualquer que seja a classificação destas.” 

: Concorda-se com a sugestão. Os elementos que 

integram a proposta de revisão do PDM, 

nomeadamente a planta de condicionantes - servidões 

administrativas e restrições de utilidade pública integra 

a informação referida. 
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Contudo, tendo em conta que a escala da representação cartográfica das zonas de servidão non 
aedificandi nas peças desenhadas, em particular na Planta de Condicionantes, não permite uma 
leitura adequada, deve ser associada na legenda, relativamente a cada estrada, nó ou ramo de 
ligação à RRN, a remissão para as regras estabelecidas nas normas suprarreferidas e para o 
Regulamento do plano. 

Importa referir que a representação da ZNA na Planta de Condicionantes, deve ser apenas indicativa, 
prevalecendo sempre a legislação em vigor e os seus condicionalismos específicos. Assim, no caso 
da EEN e Estradas Regionais, as zonas de servidão non aedificandi aplicáveis são as definidas na 
Lei n.º 34/2015, de 27 de abril, artigo 32.º, devendo a respetiva legenda estar adequada ao articulado 
e conteúdo do Regulamento, contemplando a seguinte referência: “A presente representação gráfica 
das zonas de servidão non aedificandi aplicável à rede rodoviária nacional existente tem caráter 
indicativo, não dispensando o cumprimento da legislação vigente”. 

5 vi) Deverá salvaguardar-se o nível de serviço das infraestruturas rodoviárias, assim como os efeitos 
decorrentes do ruído nas suas proximidades, devendo a classificação e a qualificação dos solos, 
nomeadamente na proximidade das estradas da RRN, acautelar a possibilidade da eventual 
expansão da rede e os níveis de ruído admissíveis. 

Concorda-se com a sugestão. Estas questões foram 

acauteladas.  

6 vii) A instrução das peças desenhadas e escritas da proposta do plano deve adequar-se às 
disposições constantes no Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária Nacional (EERRN), aprovado 
pela Lei n.º 34/2015, de 27 de abril. 

Concorda-se com a sugestão. Os elementos que 

integram a proposta de revisão do PDM (plantas, 

relatório de fundamentação e regulamento) dão 

cumprimento ao disposto. 

7 x) Releva-se que qualquer proposta de intervenção, direta ou indireta, na rede viária acima 
identificada e respetivas zonas adjacentes, deve ser equacionada em processo próprio (e não no 
âmbito de revisão/alteração do PDM), não conferindo a presente pronúncia por parte do IMT, I.P. no 
âmbito do procedimento de revisão do PDM, vínculo às vias/soluções de traçado apresentadas. 

E ainda, qualquer proposta de intervenção na rede viária acima identificada e respetivas zonas 
adjacentes deve ser objeto de estudo específico e de pormenorizada justificação, encontrando-se o 
projeto respetivo sujeito à observância das normas legais e regulamentares em vigor e a parecer das 
entidades competentes no cumprimento do EERRN. 

A Câmara Municipal de Carregal do Sal está ciente dos 

procedimentos elencados no parecer. 

8 2.2. No que diz respeito às infraestruturas ferroviárias deverá ter-se em consideração o regime de 
proteção da rede ferroviária em vigor, definido pelo Decreto-Lei n.º 276/2003, de 4 de novembro, 
relativo ao domínio público ferroviário e em particular o estipulado nos artigos 15.º e 16.º relativo a 
zonas non aedificandi associadas às linhas ferroviárias existentes, com ou sem exploração, e que 
integram o domínio público ferroviário (DPF) e pelo Decreto-Lei n.º 568/99, de 23 de dezembro, que 
aprovou o Regulamento de passagens de nível, pelo que deverá constar nas peças desenhadas, em 
particular na Planta de Condicionantes, a indicação e remissão para a norma legal aplicável, em 
articulação com o conteúdo do regulamento do PDM de Carregal do Sal. 

Não se concorda com a sugestão. Esta norma decorre 

de uma obrigatoriedade legal, pelo que não se justifica 

a sua inclusão no articulado regulamentar e na planta 

de condicionantes - servidões administrativas e 

restrições de utilidade pública. 
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9 2.3. Relativamente às questões sobre Mobilidade e acessibilidades, nomeadamente a nível da 
promoção da mobilidade suave (pedonal e ciclável), recomenda-se/reitera-se a consulta da Brochura 
Técnica/Temática: “Rede Ciclável Princípios de Planeamento e Desenho, do IMTT, I.P., de março de 
2011”, que integra o Pacote da Mobilidade, disponível no site institucional do IMT, I.P., a qual visa 
contribuir para a divulgação de metodologias e boas práticas nacionais e internacionais junto das 
autarquias nesta temática. 

Aproveita-se a oportunidade para dar a conhecer o Guia impulsionador da dinâmica dos PDM e do 
reforço da sua dimensão estratégica, “PDM GO – Boas Práticas para os Planos Municipais” que inclui 
um conjunto de cadernos temáticos sobre temas relevantes para o ordenamento e gestão municipais 
do território, designadamente o caderno temático que versa sobre questões de mobilidade 
«Mobilidade em Territórios de baixa densidade», com enfoque no tema transportes flexíveis. 

A Câmara Municipal de Carregal do Sal tem 

conhecimento da bibliografia elencada. O “PDM GO – 

Boas Práticas para os Planos Municipais” foi um dos 

Guias orientadores da presente revisão do PDM. 

10 2.4. Relativamente ao Relatório Ambiental da Avaliação Ambiental Estratégica (…) A ponderação efetuada consta no Relatório Ambiental. 

11 Considerando o exposto, o IMT.I.P., emite parecer favorável à proposta da 2.ª Revisão do PDM 
de Carregal do Sal, condicionado à observância das condições/obrigações especificadas nos 
pontos 2.1 e 2.2, sugerindo-se, ainda, as considerações/recomendações referidas nos pontos 
2.3 e 2.4, da presente informação, nos termos das normas legais e regulamentares aplicáveis, bem 
como das diretrizes e orientações nacionais sobre questões setoriais no âmbito da estrita 
competência deste Instituto. 

Foram consideradas todas as sugestões e introduzidas 

as alterações nos elementos que constituem e integram 

o processo do plano [ver ponderação nos pontos 

acima]. 
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1.17. Instituto Português do Desporto e Juventude, I.P. (IPDJ) 

Data Referência Descrição 

31.10.2023 Ata da 3.ª Reunião  Última Reunião Plenária da Comissão Consultiva 

 

Tabela 22. Síntese dos Pareceres do IPDJ e respetiva ponderação 

Síntese dos comentários Ponderação 

Parecer final 

1 A representante desta entidade, Cisbélia Cevadinha, informou que o parecer do IPDJ é globalmente 
favorável à proposta de plano apresentada. 

Nada a retificar. 
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1.18. REN – Rede Elétrica Nacional, S.A. 

Data Referência Descrição 

21.11.2023 
REN-7825/2023 

RPEI-PE 
Parecer sobre a proposta de plano relativamente à Rede Nacional de Transporte de Eletriciddae (RNT) 

 

Tabela 23. Síntese dos Pareceres da REN e respetiva ponderação 

Síntese dos comentários Ponderação 

Proposta do Plano 

1 Para enquadramento e registo, informamos que, até à presente data, no concelho de Carregal do Sal 
não existem infraestruturas RNT em exploração ou em projeto. 

Considerando os elementos apresentados à REN, emite-se parecer favorável. 

Nada a retificar. 
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1.19. Turismo de Portugal (TP) 

Data Referência Descrição 

30.10.2023 SAI/2023/19906/DVO/DEOT/SS Revisão do Plano Diretor Municipal de Carregal do Sal – Proposta Final de Plano 

 

Tabela 24. Síntese dos Pareceres do TP e respetiva ponderação (30.10.2023) 

Síntese dos comentários Ponderação 

Regulamento  

1 n.º 3 e 7 do Art.º 16.º - Regime de usos (Albufeira de águas públicas da Aguieira):  

À data da entrada em vigor do Plano de Ordenamento da Albufeira da Aguieira (POAA), o Turismo 
de Habitação (TH) integrava o Turismo no Espaço Rural (TER), pelo que se sugere, por uma questão 
de adaptação ao atual enquadramento legal, identificar também o TH como uma tipologia possível 
de instalação, a par com o TER. 

Concorda-se com a sugestão. O articulado referido foi 

integrado. 

2 alínea a) do Art.º 18.º - Zonas Inundáveis (Áreas de risco): 

Propõe-se acrescentar os empreendimentos turísticos. 

Não se concorda com a sugestão. A CMCS não 

considera adequada a construção de 

empreendimentos turísticos em zonas inundáveis. 

3 i.2, subalínea i, alínea f) do n.º 1 do Art.º 35.º - Parâmetro dimensionamento de estacionamento: 

Considera-se que o lugar, afeto ao embarque e desembarque de veículos de transporte coletivo, 
deverá ser aplicado a todos os Estabelecimentos Hoteleiros (EH) e Hotéis Rurais (HR), 
independentemente da sua categoria (n.º de estrelas), em função do n.º de Unidades de Alojamento 
(UA) (por ex. mais de 50 UA). 

Não se concorda com a sugestão. 

4 n.º 2 do Art.º 35.º - Parâmetro dimensionamento de estacionamento: 

Não é recomendável a exigência de uma dotação para estacionamento público em situações de 
instalação de empreendimentos turísticos, uma vez que o estacionamento privado dos 
empreendimentos procura já dar resposta às respetivas necessidades de procura, podendo ser 
utilizado por todos os seus utentes (incluindo os utentes dos respetivos equipamentos e serviços). 

A exigência de estacionamento público poderá ser desincentivadora do investimento e, 
simultaneamente, implicar encargos para o município com a sua manutenção, por vezes em 

Concorda-se com a sugestão. Foi excecionada a 

Edificação destinada a empreendimentos turísticos. 
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situações em que o mesmo não concorre para a qualificação da oferta, como é O caso da instalação 
de empreendimentos turísticos em solo rústico). 

5 n.º 4 do Art.º 48.º - Critérios gerais de edificabilidade (Disposições comuns ao solo rústico e ao solo 
urbano): 

Por não estarem em causa requisitos que não sejam suscetíveis de ser implementados, deverá 
retirar-se a menção a “sempre que possível” da redação. Acresce referir que a redação do nº 4 
abrange, para além dos empreendimentos turísticos e dos campos de golfe, também as áreas de 
serviços para autocaravanas. Assim, propõe-se a seguinte redação: "Os empreendimentos turísticos, 
as instalações desportivas especializadas destinadas à prática de golfe, bem como as áreas de 
serviços para autocaravanas, devem cumprir os seguintes requisitos de eficiência ambiental:" 

Concorda-se com a sugestão. O articulado revisto 

conforme o referido. 

6 Art.º 54.º - Empreendimentos de relevante interesse público (Disposições comuns ao solo rústico e 
ao solo urbano): 

O regulamento deverá salvaguardar que a eventual instalação de empreendimentos turísticos 
enquadrados neste articulado deverá reconduzir-se às tipologias de empreendimentos admissíveis 
em solo rústico, de forma a dar cumprimento à proposta do PROT Centro. 

Este articulado foi revisto de acordo com o parecer da 

CCDRC. 

7 n.º 5 do Art.º 56.º - Critérios gerais de ocupação do solo rústico (Disposições Gerais): 

Reitera-se eliminação de menção ao “parecer favorável do Turismo de Portugal (TdP)”, dado se tratar 
de uma norma aplicável globalmente, à ocupação do solo rústico, e, acrescendo o facto do TdP não 
intervir no licenciamento de campos de golfe, salvo nas situações decorrentes do Regime Jurídico da 
Reserva Agrícola Nacional (RJRAN – Art.º 22.º). 

Foi efetuada a correção solicitada. 

8 subalínea v. da alínea b) do n.º 2 do Art.º 58.º - Ocupações e utilizações (Espaços agrícolas): 

Considerando que todos os Empreendimentos Turísticos (ET) podem vir a ser reconhecidos como 
Turismo de Natureza (TN), devem ser identificadas quais as tipologias de ET. Atendendo ao uso 
dominante considera-se que as tipologias mais adequadas são o Turismo no Espaços Rural (TER) e 
o Turismo de Habitação (TH), já identificadas no articulado, pelo que deverá ser eliminada a menção 
a "bem como outros reconhecidos como turismo de natureza, complementares à atividade agrícola”, 
por incompatibilidade com a proposta do PROT Centro, uma vez que dá abertura a todas as 
tipologias. 

Foi efetuada a correção solicitada. 

9 subalínea vi. da alínea b) do n.º 2 do Art.º 58.º - Ocupações e utilizações (Espaços agrícolas): 

Deverá acrescentar-se a menção às instalações de suporte a atividades de animação turística, com 
vista a promover a visitação desenvolvida por empresas de animação turística. 

Não se concorda com a sugestão. Manteve-se a 

terminologia de modo a garantir a coerência com o 

restante articulado regulamentar. 

10 alínea e) do n.º 1 do Art.º 59.º - Regime de edificabilidade (Espaços agrícolas): 

Eliminar a menção a "…bem como outros reconhecidos como turismo de natureza, complementares 
à atividade agrícola”, por incompatibilidade com a proposta do PROT Centro, pelas razões já 
referidas. 

Foi efetuada a correção solicitada. 
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11 subalínea ii. da alínea b) do n.º 1 do Art.º 61.º - Ocupações e utilizações (Espaços florestais): 

Eliminar a menção a "…bem como outros reconhecidos como turismo de natureza, complementares 
à atividade agroflorestal”, por incompatibilidade com a proposta do PROT Centro, pelas razões já 
referidas. 

Foi efetuada a correção solicitada. 

12 subalínea v. da alínea b) do n.º 1 do Art.º 61.º - Ocupações e utilizações (Espaços florestais): 

Deverá acrescentar-se a menção às instalações de suporte a atividades de animação turística, com 
vista a promover a visitação desenvolvida por empresas de animação turística. 

Não se concorda com a sugestão. Manteve-se a 

terminologia de modo a garantir a coerência com o 

restante articulado regulamentar. 

13 alínea c) do n.º 1 do Art.º 62.º - Regime de edificabilidade (Espaços florestais): 

Eliminar a menção a "…bem como outros reconhecidos como turismo de natureza, complementares 
à atividade agroflorestal”, por incompatibilidade com a proposta do PROT Centro, pelas razões já 
referidas. 

Foi efetuada a correção solicitada. 

14 alínea f) do n.º 1 do Art.º 62.º - Regime de edificabilidade (Espaços florestais): 

Deverá acrescentar-se a menção às instalações de suporte a atividades de animação turística, por 
articulação com o proposto no artigo anterior 

Não se concorda com a sugestão. Manteve-se a 

terminologia de modo a garantir a coerência com o 

restante articulado regulamentar. 

15 subalínea iii. da alínea b) do n.º 3 do Art.º 69.º - Ocupações e utilizações (Espaços naturais e 
paisagísticos): 

Deverá acrescentar-se a menção às instalações de suporte a atividades de animação turística, com 
vista a promover a visitação desenvolvida por empresas de animação turística. 

Não se concorda com a sugestão. Manteve-se a 

terminologia de modo a garantir a coerência com o 

restante articulado regulamentar. 

16 alínea c) do n.º 1 do Art.º 70.º - Regime de edificabilidade (Espaços naturais e paisagísticos): 

Deverá acrescentar-se a menção às instalações de suporte a atividades de animação turística, por 
articulação com o proposto no artigo anterior 

Não se concorda com a sugestão. Manteve-se a 

terminologia de modo a garantir a coerência com o 

restante articulado regulamentar. 

17 alínea c) do n.º 1 do Art.º 75.º - Ocupações e utilizações (Aglomerados rurais): 

i. Por lapso a indicação da tipologia dos Empreendimentos Turísticos (ET) é remetida para o n.º 4, 
Art.º 54.º (Empreendimentos de relevante interesse público), em vez do n.º 4, Art.º 56.º, acresce 
ainda, que os Empreendimentos Turísticos Isolados, conforme designação não se destinam a 
inserção em aglomerados. Deverá, assim, ser retificada a redação para “Hotéis, Empreendimentos 
Turísticos no Espaço Rural (TER) e Turismo de Habitação (TH)”. 

ii. Considera-se “aproveitamento de construções existentes” um conceito indeterminado, não 
contextualizado no Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE). Propõe-se ponderação da 
sua substituição para ampliação e/ou alteração de edificações existentes. 

Foi efetuada a correção do n.º do Artigo. 

No ponto i. não se concorda com a observação tendo-

se mantido a redação de Empreendimentos Turísticos 

Isolados 

No ponto ii. manteve-se a terminologia de modo a 

garantir a coerência com o restante articulado 

regulamentar. 

 

18 alínea e) do n.º 2 do Art.º 76.º - Regime de edificabilidade (Aglomerados rurais): 

Tece-se mesmo comentário da alínea anterior. 

Ver resposta ao ponto anterior. 
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19 alínea d) do n.º 2 do Art.º 79.º - Regime de edificabilidade (Áreas de edificação dispersa): 

Retificar remissão. 

Foi efetuada a correção solicitada. 

20 n.º 1 do Art.º 83.º - Ocupações e utilizações (Espaços centrais): 

Por uma questão de coerência da abordagem aos usos turísticos em solo urbano, deverá ser feita 
menção expressa aos “empreendimentos turísticos”, seguindo desta forma o mesmo critério dos 
Espaços Habitacionais e dos Espaços Urbanos de Baixa Densidade. Desta forma torna, também, 
mais coerente a regulamentação dos Espaços de Atividades Económicas em que, e bem, apenas é 
feita a menção a "serviços". 

Não se concorda com a sugestão apresentada. 

Conclusão 

21 Considerando a análise e apreciação efetuadas na presente Informação, proponho a emissão de 
parecer favorável à proposta de revisão do PDM Carregal do Sal: 

1) À retificação das questões relativas ao cumprimento de normas legais e regulamentares aplicáveis, 
identificada na alínea g) da presente informação de serviço; 

Foi efetuada a correção solicitada. 

22 2) Compatibilidade com a proposta do PROT-C, alíneas: f), h), j), k) e m) do ponto 2.II (Apreciação); 

 

Foram efetuadas as correções solicitadas. 

23 3) À devida ponderação das questões de cariz técnico, identificadas nas sub/alíneas: a), b), c), d), e), 
i), l), n), o), p), i.q) e ii.q), r), s) e t) do ponto 2.II. 

Ver as ponderações efetuadas aos pontos referidos. 
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2. Anexos 

2.1. Pareceres das Entidades da Comissão Consultiva em 

Conferência Procedimental 
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2.2. Pareceres recebidos posteriormente à Ata da 3.ª e última 

Reunião da Comissão Consultiva 
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2.3. Pareceres das Entidades para efeitos de Concertação 
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Anexo Análise APA, dez.2023 
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Anexo 3 APA 
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